
    Nº 2388, quinta-feira, 25 de janeiro de 2024

DECRETO Nº 58.317, de 25 de janeiro de 2024.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Idade.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida a LÍGIA
NÓBREGA CALDAS, matrícula n. 10.528-3, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de
Agente de Saúde I, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 23 de dezembro
de 2023.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 23 de dezembro de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/01/2024, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019903922 e o
código CRC 00CEDBC9.

DECRETO Nº 58.315, de 25 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Evandrea Kauling dos Santos, matrícula 59.827, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/01/2024, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019910312 e o
código CRC E9D5137A.

DECRETO Nº 58.324, de 25 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Thayna da Silva dos Santos, matrícula 59.832, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/01/2024, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019907960 e o
código CRC 2B25FBAB.

DECRETO Nº 58.323, de 25 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Regina Alves de Siqueira Izalem, matrícula 59.831, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/01/2024, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019907407 e o
código CRC 66742DC9.

DECRETO Nº 58.313, de 25 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carliza Gomes Martins, matrícula 59.825, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/01/2024, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019901842 e o
código CRC B38B3197.

DECRETO Nº 58.322, de 25 de janeiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Thayna da Silva dos Santos, matrícula 54.591, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/01/2024, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906235 e o
código CRC AB4BED48.

DECRETO Nº 58.321, de 25 de janeiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2024:

 

Eliane Schmitz, matrícula 59.450, do cargo de Professor de Séries Iniciais, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/01/2024, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019905793 e o
código CRC 7E389365.

DECRETO Nº 58.320, de 25 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Keila Simone Gonçalves Castro, matrícula 59.830, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/01/2024, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019905772 e o
código CRC 5629C882.

DECRETO Nº 58.316, de 25 de janeiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 13 de fevereiro de 2024:

 

Silvia Natalia Torrecija Rodrigues, matrícula 56.484, do cargo de Assistente
Social, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/01/2024, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019903879 e o
código CRC 2A8F5614.

DECRETO Nº 58.319, de 25 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jader de Oliveira Nascimento, matrícula 59.829, para o cargo de  Professor de
Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/01/2024, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019904460 e o
código CRC 9AE046DC.

DECRETO Nº 58.318, de 25 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Adriane Maia Rosso, matrícula 59.828, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/01/2024, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019904432 e o
código CRC 463E0466.

DECRETO Nº 58.314, de 25 de janeiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cristiane Alves Viana, matrícula 59.826, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/01/2024, às 18:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019901890 e o
código CRC 48315DCF.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 026/2024/SES

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 659/23, celebrado entre o Município de
Joinville - Fundo Municipal de Saúde de Joinville e
a empresa PRN Serviços de Radiologia Eireli.
 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos termos do Decreto
Municipal nº 54.296, de 20 de abril de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº
9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 659/23, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde de Joinville e a empresa PRN Serviços de Radiologia Eireli, inscrita no
C.N.P.J. nº 08.646.447/0003-06, que versa sobre o credenciamento de prestadores de serviços
especializados de saúde para realização de tomografia computadorizada, conforme da tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS - oriundo do Credenciamento nº 068/2022:     
 

I - Área de Regulação:

a) Jessica Cristina Vegini, matrícula n. 46.473 (titular); e

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n. 42.030 (titular).
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II - Área de Controle e Avaliação:

a) Zenaide Fernandes Machado, matrícula n. 22.424 (titular);

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (titular);

c) Joice Corrêa Gomes, Matrícula, matrícula n. 44.237 (titular);

e) Scheila Soraia Gomes Lopes, matrícula n. 26.889 (suplente);

f) Doriane Rosa Lemke, matrícula n. 48.852 (suplente);

g) Heloisa Hoffmann, matrícula n. 52.556 (suplente);

h) Willian Alves de Lima, matrícula n. 46.772 (suplente); e

i) Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula n. 47.900 (suplente).

 

Art. 2° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I -  Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

III - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

III - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período.

 

Art. 4º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;
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II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais.

 

Art. 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 6º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo DECRETO Nº 51.742, de
08 de dezembro de 2022, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 149/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019699689 e o
código CRC F0ED5A70.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 024/2024/SES

 

Designa servidores para compor a Comissão de
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Acompanhamento e Fiscalização do Termo
de Contrato nº 722/23, celebrado entre o Município
de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville e a CDA  Centro  de  Diagnósticos
Avançados  Ltda..

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 722/23, celebrado entre o Município de Joinville por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a CDA - Centro de Diagnósticos
Avançados Ltda., inscrita no CNPJ nº 01.719.779/0001-62, que versa sobre o credenciamento de
Prestadores de Serviços Especializados de Saúde para realização de Mamografia e Densitometria
Óssea, conforme da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM/SIGTAP/SUS, para
atendimento aos usuários do SUS, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos, bem
como, Programação Físico Orçamentária, oriundo do Credenciamento nº 361/2022:

I - Área de Regulação:

a) Jessica Cristina Vegini, matrícula n. 46.473 (titular); e

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n. 42.030 (titular).

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Zenaide Fernandes Machado, matrícula n. 22.424 (titular);

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (titular);

c) Joice Corrêa Gomes, Matrícula, matrícula n. 44.237 (titular);

d) Willian Alves de Lima, matrícula n. 46.772 (titular);

e) Scheila Soraia Gomes Lopes, matrícula n. 26.889 (suplente);

f) Doriane Rosa Lemke, matrícula n. 48.852 (suplente); 

g) Heloisa Hoffmann, matrícula n. 52.556 (suplente); e

h) Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula n. 47.900 (suplente).

 

Art. 2° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo V, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
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responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

III - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período.

 

Art. 4º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais.

 

Art. 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 6º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
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Art. 6º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 51.742, de 08
de dezembro de 2022, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 158/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019698845 e o
código CRC 2978DEEB.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 023/2024/SES

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato n° 767/2023, celebrado entre o Município
de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville e a empresa São Marcos Radiologia Ltda..

 

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos termos do Decreto
Municipal nº 54.296, de 20 de abril de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº
9.219/2022

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 767/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde de Joinville e a empresa São Marcos Radiologia Ltda. - inscrita no CNPJ nº
79.401.055/0001-63, que versa sobre a prestação dos procedimentos de Serviços de Saúde -
 Densitometria Óssea e Mamografia para atender aos pacientes usuários externos do Sistema Único
de Saúde SIA/SUS, encaminhados pela rede básica e de referência da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville - na forma do Edital de Credenciamento Universal nº 361/2022.
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I - Área de Regulação:

a) Jessica Cristina Vegini, matrícula n. 46.473 (titular); e

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n. 42.030 (titular).

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Zenaide Fernandes Machado, matrícula n. 22.424 (titular);

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (titular);

c) Joice Corrêa Gomes, Matrícula, matrícula n. 44.237 (titular);

d) Willian Alves de Lima, matrícula n. 83.300 (titular);

e) Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula n. 47.900 (suplente);

f) Adenilson Juarez Borges, matrícula n. 48.134 (suplente);

g) Doriane Rosa Lemke, matrícula n. 48.852 (suplente); e

h) Allan Abuabara, matrícula n. 31.689 (suplente).

 

Art. 2° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

III - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

III - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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Art. 4º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

 

Art. 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 6º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo DECRETO Nº 51.742, de
08 de dezembro de 2022, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 210/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019698557 e o
código CRC 62613D70.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

 

PORTARIA Nº 021/2024/SES
 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo
de Contrato nº 795/2022, celebrado entre
o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde de Joinville e a empresa Centro de
Diagnósticos Anátomo Patológicos Ltda..

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 795/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Centro de Diagnósticos Anátomo Patológicos Ltda. -
 inscrita no CNPJ n. 01.046.691/0001-27, que versa sobre a Prestação de Serviços de Saúde na
Especialidade de Anatomia Patológica e Citopatologia, Grupo 02 – Procedimentos com Finalidade
Diagnóstica, SubGrupo 03 – Diagnóstico por anatomia patológica e citopatologia, Forma de
Organização 01 - Diagnóstico em Anatomia Patológica e Forma de Organização 02 -
Citopatologia, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS - na
forma do Edital de Credenciamento nº 444/2020:

I - Área de Regulação:

a) Jessica Cristina Vegini, matrícula n. 46.473 (titular);

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n. 42.030 (titular);

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Caroline Macalossi Nunes dos Santos, matrícula n. 47.872 (titular)

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (titular);

c) Joice Corrêa Gomes, Matrícula, matrícula n. 44.237 (titular);

d) Willian Alves de Lima, matrícula 83.300 (titular);

e) Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula 47.900 (suplente);

f) Scheila Soraia Gomes Lopes, matrícula n. 26.889 (suplente);

g) Doriane Rosa Lemke, matrícula n. 48.852 (suplente); e

h) Heloisa Hoffmann, matrícula n. 52.556 (suplente).

 

18 de 287

Nº 2388, quinta-feira, 25 de janeiro de 2024



III - Núcleo de Gestão da Informação:

a) Felipe Canalli Massignan, matrícula n. 98.368 (titular);

b) Rossana de Andrade, matrícula n. 38.372 (titular); e

c) Adriano Laemmle, matrícula n. 73.102 (suplente).

 

IV - Atenção Primária a Saúde:

a) Talita Ledoux, matrícula n. 38.146 (titular);

b) Daniela Priscilla B. Pereira, matrícula n. 36.858 (titular);

c) Aline Gabrielle de Souza, matrícula n. 50.097 (titular);                                

d) Vanessa de Souza Freitas, matrícula n. 54.470 (suplente);

e) Ana Paula Rebouças, matrícula n. 47.962 (suplente); e

f) Danielle Cristina Medeiros, matrícula n. 53.335 (suplente).

 

V - Serviços Especiais:

a)  Geovana da Rosa Goulart, matrícula n. 29.111 (titular); e

b)  Heloísa Maria de Oliveira Torrens, matrícula n. 39.931 (suplente).

 

Art. 2º Os servidores designados no artigo 1º, inciso I, IV e V serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais.

 

Art. 3º Os servidores designados no artigo 1º, inciso I serão também responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima estipulada em ato normativo vigente.
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Art. 4º Os servidores designados no artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

II - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

IV - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

 

Art. 5º Os servidores designados no artigo 1º, inciso III, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar e fazer cumprir as obrigações contratuais, especialmente no que se
refere aos sistemas de informação.

 

Art. 6º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º,  atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 7º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato).

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras.

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação.

20 de 287

Nº 2388, quinta-feira, 25 de janeiro de 2024



§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 8º Para a correta execução das atividades, deverão ser observadas as
condições dispostas na Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 51.742/2022, e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 9º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 203/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019697983 e o
código CRC 82D9E4E4.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 033/2024/SES

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização dos contratos
oriundos do Credenciamento Universal Edital nº
226/2020, que tem por objeto a contratação,
através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville
de Joinville, de serviços vinculados à fisioterapia
para atendimento ambulatorial e domiciliar aos
usuários do SUS.

 

 A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos termos do Decreto
Municipal nº 54.296, de 20 de abril de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº
9.219/2022,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização dos contratos oriundos do Credenciamento Universal Edital nº 226/2020, firmado entre
o Município de Joinville por intermédio do Fundo de Saúde e os serviços vinculados à fisioterapia,
doravante denominada Contratadas, que tem por objeto a prestação de Serviços de Saúde para
realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta
de Profissional de Nível Superior na Atenção Especializada (exceto médico) - Código
03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM -
SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS:

I - Área de Regulação:

a) Jessica Cristina Vegini, matrícula n. 46.473 (titular); e

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n. 42.030 (titular).

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Caroline Macalossi Nunes dos Santos, matrícula n. 47.872 (titular);

b) Marcia Aparecida Scheel, matrícula n. 16.260 (titular);

c) Edilãine Pacheco Pasquali, matrícula n. 38.929 (titular);

d) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (titular);

e) Doriane Rosa Lemke, matrícula n. 48.852 (titular);

f) Joice Corrêa Gomes, matrícula n. 44.237 (titular);

g) Willian Alves de Lima, matrícula n. 46.772 (titular);

h) Darlan Marques, matrícula n. 42.867 (suplente); 

i) Adriana Meira Troglio, matrícula n. 32.677 (suplente); e

j) Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula n. 47.900 (suplente).

 

Art. 2° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo V, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
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I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

III - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período.

 

Art. 4º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais.

 

Art. 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 6º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto n. 51.742, de 08
de dezembro de 2022, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 196/2023/SMS e demais disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:54, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019758526 e o
código CRC 419DE640.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 019/2024/SES

 

D esigna seguintes servidores para compor a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato 1282/2023 proveniente do Pregão
Eletrônico nº 101/2023, firmada entre o Município
de Joinville – Secretaria da Saúde e a empresa
Certiminas Certificação Digital Ltda., que tem por
objeto o serviço de certificação digital para
aquisição e renovação de Certificados Digitais.

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições, em
atenção à Instrução Normativa nº 04/2022, aprovada pelo Decreto nº 51.742/2022, à Instrução
Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato 1282/2023 proveniente do Pregão Eletrônico nº
101/2023, firmada entre o Município de Joinville – Secretaria da Saúde e a empresa Certiminas
Certificação Digital Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 26.306.021/0001-23, que tem por objeto o serviço
de certificação digital para aquisição e renovação de Certificados Digitais: e-CPF e e-CNPJ, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, Ata de Registro de Preços
e Termos de Contrato dela decorrentes:

a) Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula n. 47.900 (titular);

b) Felipe Canalli Massignan, matrícula n. 98.368 (titular); e

c) Willian Alves de Lima, matrícula n. 46.772 (titular).
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Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete conhecer e
observar o disposto no termo de contrato firmado entre as partes, bem como o disposto no edital de
licitação e no termo de referência que lhe deram origem.

 

Art. 3º São atribuições dos fiscais de contrato:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

V - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

VI - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

XII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

 

Art. 4º Para a execução das atividades de fiscalização, deverão ser observadas as
condições dispostas na Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 51.742, de 08 de dezembro de 2022, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Para correta execução das atividades de certificação/conferência dos
documentos fiscais, deverão ser observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº

25 de 287

Nº 2388, quinta-feira, 25 de janeiro de 2024



documentos fiscais, deverão ser observadas as  condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto nº 29.994/2017, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019687392 e o
código CRC 3C841609.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 017/2024/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Gilvana Rosa Nietzel, matrícula n. 44.273, a
conduzir e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de

26 de 287

Nº 2388, quinta-feira, 25 de janeiro de 2024



Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019686687 e o
código CRC DE528412.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

  

PORTARIA Nº 014/2024/SES

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato
celebrado entre Município de Joinville por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde de
Joinville e a empresa Associação Beneficente
Evangélica de Joinville

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 1193/2022, celebrado entre o Município de Joinville por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a Associação Beneficente Evangélica de
Joinville, que versa sobre a execução de todas as ações e procedimentos referentes à Doação de
Órgãos e Tecidos para Transplante de pacientes com óbito em Morte Encefálica e/ou Coração
parado, na forma do Edital de Credenciamento 001/2013:

I - Área de Urgência Emergência e Articulação Hospitalar
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a) Thiago Ramos dos Santos, matrícula n. 54.032 (titular); e

b) Michelli Aparecida Rosin, matrícula n. 45.709 (suplente).

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Adenilson Juarez Borges, matrícula n. 48.134 (titular);

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (titular);

c) Doriane Rosa Lemke, matrícula n. 48.852 (titular);

d) Willian Alves de Lima, matrícula n. 46.772 (titular);

e) Zenaide Fernandes Machado, matrícula n. 22.424 (suplente);

f) Joice Corrêa Gomes, Matrícula, matrícula n. 44.237 (suplente);

g) Edilãine Pacheco Pasquali, matrícula n. 38.929 (suplente);

h) Allan Abuabara, matrícula n. 31.689 (suplente); e

i) Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula n. 47.900 (suplente).

 

Art. 2° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

III - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período.
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Art. 4º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais.

 

Art. 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 6º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 51.742, de 08
de dezembro de 2022, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019271290 e o
código CRC DE221A61.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA SES Nº 054/2024/SES

 

Dispõe sobre os fluxos, prazos e critérios para
dispensa, análise e emissão do parecer técnico para
os Projetos Básicos de Arquitetura pela Vigilância
Sanitária, no âmbito da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições, 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 15, parágrafo único da Lei
Complementar nº 643, de 10 de janeiro de 2023;

 

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 17.071 , de 12 de janeiro de 2017, que 
dispõe sobre as regras comuns ao enquadramento empresarial e das Entidades de Fins não
Econômicos Simplificado (EES) e à autodeclaração;

 

CONSIDERANDO que, a partir da Resolução Normativa DIVS/SUV/SES 001
de  01 de Dezembro de 2021, a Diretoria da Vigilância Sanitária do Estado de Santa Catarina
definiu a classificação de risco sanitário das atividades econômicas e instituiu que as classificadas
como de médio risco sanitário devem ser dispensadas de inspeção sanitária prévia, bem como de
análise de projeto básico arquitetônico junto ao órgão competente, conforme o caso, para fins de
obtenção de alvará sanitário.

 

RESOLVE:

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 1º Esta portaria define os fluxos, prazos e critérios para dispensa, análise e
emissão de parecer técnico e também da verificação de conformidade para os Projetos Básicos de
Arquitetura pela Unidade de Vigilância Sanitária de Joinville.

 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Central de Material Esterilizado (CME) simplificada (ou Classe I): sala
exclusiva onde se realiza o processamento dos produtos para a saúde não críticos, semicríticos e
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críticos de conformação não complexa, passíveis de processamento;

II - Consultórios isolados: constituído por pessoa física ou jurídica, possui sala de
atendimento, espera e demais ambientes mínimos de apoio próprios, funcionando de forma
independente mesmo que esteja inserido em edificação comercial ou que haja atendimento de mais
de um profissional em horários distintos;

III - Clínicas: constituído por pessoa jurídica, possui dois ou mais consultórios que
compartilham os mesmo ambientes de apoio (recepção, espera, sanitários, etc.), estando instalada
em edificação própria ou inserida em edificação comercial;

IV - Estabelecimento de Interesse da Saúde: são os serviços que possuem uma
interface com a saúde da população quer seja pelas atividades que realizam ou pelos produtos que
utilizam, ou ainda por prestarem atendimento a populações mais vulneráveis aos estressores
epidemiológicos de natureza psicossocial, onde a responsabilidade por estes serviços pode ser
exercida por distintos profissionais, não necessariamente da área da saúde, tais como
estabelecimentos de ensino e instituições de longa permanência de idosos (ILPI);

V - Estabelecimentos de Saúde: são serviços destinados a promover, proteger e
recuperar a saúde do indivíduo, realizando diagnóstico e/ou tratamento além de atividades de
prevenção a saúde (ambulatórios, unidades básicas de saúde, hospitais, clínicas, salas de vacinação,
bancos de sangue, centros de diagnósticos por imagem, consultórios, serviços de
endoscopia,laboratórios de análises clínicas, serviços de hemodiálise, dentre outros.). Também
chamados de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde – EAS;

VI - Estabelecimento hospitalar: estabelecimento que realiza cirurgias de qualquer
tipo ou porte, partos e/ou internações, independente de ser denominado como hospital, clínica,
centro médico, casa de saúde, dentre outros;

VII - Projeto Básico de Arquitetura - PBA: documento composto por relatório
técnico e projeto de arquitetura conforme definido pela Resolução RDC nº 51/11 da ANVISA;

VIII - Posto de Coleta: é um serviço vinculado a um laboratório clínico (público
ou privado) e que atua nas áreas de análises clínicas, patologia clínica ou citologia, não executando
a fase analítica dos processos operacionais, sendo que estas são executadas no laboratório
vinculado, exceto os exames presenciais, cuja realização ocorre no ato da coleta. Além da coleta e
recebimento de materiais, o posto de coleta pode executar algumas atividades da fase pré-analítica,
entre elas a centrifugação de amostras e o semeio de materiais;

IX - Unidade de baixo risco sanitário: setor do EAS onde existe risco diminuído
de transmissão de infecção em razão dos procedimentos realizados, como por exemplo: consultas,
fisioterapia, exames de radiologia, análises clínicas, anatomia patológica, internação, etc;

X - Unidade de alto risco sanitário: setor do EAS onde existe risco aumentado de
transmissão de infecção seja pela realização de atividade e procedimentos de risco ou pelo tipo de
atendimento ao paciente ou mesmo pela alta especificidade de sua área física, como por exemplo:
cirurgias, hemodinâmica, central de esterilização, etc;

XI - Verificação de conformidade: inspeção realizada para verificação se a obra
executada está conforme o respectivo projeto aprovado;

XII - Termo de Dispensa Temporário de Análise: termo a ser preenchido e
assinado pelo interessado e seu projetista nos casos em que seja extrapolado o prazo para início da
análise do respectivo PBA;

XIII - Termo de Dispensa de Análise: termo a ser preenchido e assinado pelo
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interessado (e conforme o caso também pelo seu projetista e pelo responsável pela execução da
obra) para os serviços, unidades e estabelecimentos que são dispensados de análise e aprovação de
PBA;

XIV - Termo de Conclusão de Obra: termo a ser preenchido e assinado pelo
interessado (e conforme o caso também pelo seu projetista e pelo responsável pela execução da
obra) para os serviços, unidades e estabelecimentos que são dispensados de verificação de
conformidade.

 

CAPÍTULO II

SEÇÃO I

DISPENSA DA OBRIGATORIEDADE DE APROVAÇÃO

 

Art. 3º Ficam dispensados de análise e aprovação de PBA os consultórios
isolados, desde que estejam classificados como Atividade de Médio Risco Sanitário.

 

Art. 4º Ficam dispensados de análise de aprovação de PBA os estabelecimentos
extra hospitalares que sejam compostos por um ou mais dos seguintes serviços:

I - Ambulatórios (consultas eletivas de qualquer especialidade e procedimentos
médicos ambulatoriais não cirúrgicos);

II - Sala de Vacina;

III - Métodos gráficos;

IV - Posto de coleta laboratorial;

V - Imagenologia (odontológica, oftalmológica, mamografia, densitometria, e/ou
ultrassonografia);

VI - Depósito externo de resíduos de serviços de saúde;

VII - Farmácia de manipulação comercial;

VIII - Central de Material e Esterilização (Classe 1);

Parágrafo único. Nos casos em que haja vinculação de aprovação para obtenção
de recursos, a análise e aprovação do PBA serão realizadas pela instância competente, desde que,
junto seja protocolada documentação comprovando tal exigência.

 

Art. 5º A necessidade de análise e aprovação de PBA permanece obrigatória para
os casos não citados nos artigos anteriores deste capítulo.

Parágrafo único. As atividades classificadas como Médio Risco Sanitário,
dispostas nos Anexos da Resolução Normativa nº DIVS/SUV/SES 003, de 1 de dezembro de 2021
ou outra que vier à substituí-la, estão dispensadas do Procedimento relativo à Análise de Projeto
Básico de Arquitetura (PBA).

 

Art. 6º O estabelecimento dispensado de análise e aprovação de PBA caso
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promova alterações que englobem atividades, setores e unidades não enquadrados nos critérios de
dispensa anteriormente mencionados, obrigatoriamente deve apresentar projeto à vigilância sanitária
para análise e aprovação.

 

Art. 7º Todos os estabelecimentos de interesse da saúde enquadrados na condição
de Médio Risco Sanitário conforme ato normativo expedido pela Diretoria de Vigilância Sanitária
de Santa Catarina, ficam dispensados de análise, avaliação e aprovação de Projetos Básicos de
Arquitetura junto às Vigilâncias Sanitárias em razão do baixo risco de suas estruturas físicas.

 

SEÇÃO II

DAS CONDIÇÕES DA ESTRUTURA FÍSICA

 

Art. 8º Para os estabelecimentos de saúde dispensados de análise e aprovação de
PBA, a estrutura física deverá atender aos parâmetros da RDC nº 50/2002 ou o que vier a substituí-
la, e também aos parâmetros mínimos de acessibilidade descritos na ABNT NBR 9050/2015,
principalmente quanto à inclinação de rampas, largura de portas e instalações sanitárias acessíveis.

§1º Caso não haja sanitário acessível na recepção do estabelecimento, será aceita
a utilização de sanitário acessível geral para público fora do estabelecimento, se localizado no
mesmo pavimento.

§2º Deve existir sanitário para uso do paciente anexo aos consultórios de
ginecologia, obstetrícia, urologia e/ou proctologia e também anexo às salas de ultrassonografia geral
e abdominal sendo que havendo mais de um consultório ou sala de exames destas especialidades,
um destes sanitários deverá ser acessível.

 

Art. 9º Nos consultórios isolados de ginecologia, obstetrícia, urologia e/ou
proctologia é permitido equipamento de ultrassonografia dentro do próprio consultório para
realização de exames nos pacientes das especialidades em questão.

 

Art. 10. Para os consultórios isolados de odontologia é permitido equipamento
para radiografias intrabucais dentro do próprio consultório desde que cumpridos todos os requisitos
de proteção radiológica de acordo com a Resolução Normativa nº 002/2015/DIVS/SES ou outra
que venha a substituí-la.

 

Art. 11. Para as clínicas de odontologia e para as clínicas ambulatoriais que
executem procedimentos médicos ambulatoriais não cirúrgicos, é obrigatória a existência de sala
para CME simplificada, caracterizada por área suja com recepção e limpeza e área limpa com
preparo e esterilização, desinfecção química quando aplicável e armazenamento.

§1º A CME simplificada deve ter acesso independente dos consultórios ou salas
de suturas e curativos/procedimentos.

§2º A CME simplificada poderá ser caracterizada por duas salas contíguas, uma
para a área suja e outra para a área limpa ou por um único ambiente com barreira física  para
separar a área suja da limpa.
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Art. 12. Os materiais de acabamento de pisos, paredes, tetos, rodapés, tampos e
bancadas dos ambientes onde há atendimento a pacientes, do DML e da CME simplificada  devem
ser lisos, laváveis e impermeáveis de modo a facilitar a limpeza e higienização das superfícies.

 

Art. 13. Nos tampos e/ou bancadas dos DML, salas de suturas e curativos /
procedimentos e das CME simplificadas, e nas bancadas das áreas de atendimento dos consultórios
de odontologia é vedada a utilização de quaisquer tipos de pedras naturais mesmo que este material
possua algum tipo de tratamento impermeabilizante.

 

Art. 14. Para as Farmácias de manipulação mencionadas na Seção I deste
Capítulo, a estrutura mínima necessária deve atender aos ambientes que permitam os fluxos
dispostos na Resolução RDC nº 67/2007 da ANVISA e nas resoluções que vierem a atualizá-la ou
substituí-la.

Parágrafo único. Os materiais de acabamento de pisos, paredes, tetos, rodapés e
tampos e bancadas das salas de manipulação devem ser lisos, laváveis e impermeáveis de modo a
facilitar a limpeza e higienização das superfícies.

 

Art. 15. Para os estabelecimentos de interesse da saúde, a estrutura física
necessária deve atender à legislação aplicável a cada tipo de estabelecimento e também aos
requisitos mínimos de acessibilidade descritos na ABNT NBR nº 9050/2015 ou outra que vier a
substituí-la.

Parágrafo único. Os materiais de acabamento devem ser laváveis e resistentes aos
processos de limpeza e higienização das superfícies.

 

CAPÍTULO III

FLUXOS E PRAZOS PARA ANÁLISE

 

Art. 16. Fica definido o máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de
abertura do processo, para o início da análise e posterior emissão de Parecer Técnico.

 

Art. 17. Fica fixado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de
recebimento do Parecer Técnico, para reapresentação de nova versão do PBA.

Parágrafo único. O prazo para reapresentação de cada nova versão do Projeto
Básico de Arquitetura pode ser prorrogado por até 60 (sessenta) dias, desde que, solicitado e
justificado formalmente pelo interessado antes de expirado o prazo inicial.

 

Art. 18. Cada processo de PBA pode ser submetido a, no máximo, quatro (04)
análises sendo uma análise e três reanálises.
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Art. 19. A documentação que compõe o PBA constante em processos arquivados
ou mesmo já analisados constituirá parte integrante de novas solicitações, desde que não incidam
em alterações e/ou atualizações.

 

Art. 20. A versão do PBA que for aprovada receberá os registros de aprovação
tanto no Relatório Técnico quanto no Projeto Arquitetônico, os quais devem conter:

I - Identificação do órgão responsável pela análise e aprovação;

II - Data e local da análise;

III - Número do parecer técnico de aprovação e a data da sua emissão;

IV - Nome, função, matrícula, número do conselho profissional (CREA ou CAU)
e assinatura do analista responsável pela aprovação.

 

Art. 21. Quando extrapolado o prazo de início da análise por parte da autoridade
responsável pela análise, o interessado pode solicitar formalmente inspeção por parte da autoridade
sanitária competente que fará avaliação de riscos e benefícios potenciais e verificará a possibilidade
de licenciamento.

Parágrafo único. Para estes casos o interessado deverá preencher e assinar o
Termo de Dispensa Temporária de Análise constante no Anexo I que deve ser peticionado  com os
demais documentos necessários para solicitação do Alvará Sanitário

 

Art. 22. Todos os projetos farão parte de uma fila única para a análise cuja
ordem de análise se dará pela data de entrada da versão da documentação que será analisada, a
qual será dividida em fila de processos novos e fila de processos de reanálise.

§1º Para a fila de processos novos ficam estabelecidos os seguintes critérios de
prioridade:

I - Estabelecimentos públicos que estejam com recursos financeiros atrelados à
aprovação do PBA, desde que apresentados documentos comprobatórios, com justificativas e
prazos;

II - Estabelecimentos filantrópicos que estejam com recursos financeiros atrelados
à aprovação do PBA, desde que apresentados documentos comprobatórios, com justificativas e
prazos.

 

CAPÍTULO IV

SEÇÃO I

VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE

 

Art. 23. A inspeção de verificação de conformidade fica obrigatória nas unidades
e setores que realizam atividades de alto risco sanitário, ou que possuam vínculo direto com este
tipo de unidades, sendo caracterizadas como:

I - Atendimento Imediato de urgência e/ou emergência, intra ou extra-hospitalar;
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II - Unidade de Tratamento Intensivo ou de Tratamento de Queimados;

III - Hemodinâmica;

IV - Centro Cirúrgico de qualquer tipo, Centro Obstétrico ou Centro de Parto
Normal;

V - Serviço de Nutrição e Dietética, Lactário ou Nutrição Enteral intra-hospitalar;

VI - Farmácia (com ou sem manipulação) intra-hospitalar;

VII - Central de Material e Esterilização classe II intra ou extra hospitalar;

VIII - Bancos de tecidos;

IX - Diálise;

X - Banco de Leite Humano;

XI - Processamento de roupas hospitalares intra ou extra hospitalar;

XII - Unidade de Pronto Atendimento - UPA 24H;

XIII - Serviços com tecnologias não previstas na RDC 50/2002 da ANVISA ou
outra que vier a substituí-la.

 

Art. 24. A inspeção de verificação de conformidade deve ser formalmente
solicitada pelos interessados à instância aprovadora do PBA, informando o término da execução de
obra e o número do Parecer Técnico de aprovação, com cópia do Termo de Conclusão de Obra
contido no Anexo II nesta Portaria devidamente preenchido e assinado.

Parágrafo único. Para a  inspeção de verificação da conformidade, a obra deve
estar concluída e com os equipamentos e mobiliários fixos instalados.

 

Art. 25. Para as unidades e setores em que não há obrigatoriedade de verificação
de conformidade, deve ser juntado o Termo de Conclusão de Obra à documentação  necessária para
a obtenção (ou renovação) do alvará sanitário.

 

SEÇÃO II

INSPEÇÃO DE CONFORMIDADE

 

Art. 26. A inspeção para verificação de conformidade será realizada
obrigatoriamente pela instância de Vigilância Sanitária que aprovou o respectivo PBA por meio de
equipe composta de pelo menos um analista de PBA devidamente capacitado e atribuído  das
competências de Autoridade de Saúde.

Parágrafo único. A instância competente terá o prazo de 30 dias a partir do
recebimento da solicitação, para realizar a verificação de conformidade.

 

Art. 27. A inspeção de conformidade resultará, conclusivamente em “Conforme”
ou “Não Conforme”, com a emissão de “Laudo de Conformidade” e/ou Auto de Intimação
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Art. 28. A caracterização das não conformidades será descrita e detalhada em
Auto de Intimação, condicionando a emissão do “Laudo de Verificação de Conformidade” à  sua
solução e/ou justificativa.

§1º Para as não conformidades que forem inadequações, é necessária a adequaçã
o à solução aprovada ou correção por meio de nova solução arquitetônica que corrija o problema
gerado, a ser apresentada em documento textual e/ou descritiva em planta conforme o caso.

§2º Para as não conformidades que não forem inadequações, deve ser elaborada
documentação textual e/ou descritiva em planta, conforme o caso, para oficializá-las ou
opcionalmente podem ser revertidas à solução aprovada.

§3º A documentação contendo a correção, justificativa e/ou oficialização das não
conformidades deve ser enviada à instância que realizou a inspeção de conformidade para que a
mesma avalie se as soluções apresentadas são passíveis de aceitação.

§4º A justificativa pode gerar nova inspeção para constatação das correções ou a
depender da avaliação da instância competente será aceito relatório fotográfico demonstrando a
execução das correções.

§5º Quando existirem grande quantidade de não conformidades, que gerem ou
não inadequações que descaracterizarem o projeto previamente aprovado, é necessário a elaboração
de novo PBA para avaliação e aprovação junto à instância competente.

 

Art. 29. Nos casos em que tenham se extrapolado 30 dias da solicitação
mencionada no Parágrafo único do Art. 28 e não tenha ocorrido a inspeção, fica  autorizada a
inspeção sanitária por equipe multiprofissional para avaliação de riscos e benefícios potenciais, a
fim de, verificar a possibilidade de licenciamento, desde que, o interessado preencha Termo de
Conclusão de Obra (Anexo II).

 

CAPÍTULO V

LICENCIAMENTO

 

Art. 30. Quando da solicitação do Alvará Sanitário para os estabelecimentos
tratados nos Capítulos II e IV, além da documentação necessária, o interessado deve
obrigatoriamente anexar junto via original do Termo de Dispensa de Análise (Anexo III) e, se for o
caso, do Termo de Conclusão de Obra (anexo II), firmado solidariamente pelo responsável técnico
pela elaboração do projeto de arquitetura do estabelecimento e também pelo representante legal do
EAS.

§1º Para as renovações do Alvará Sanitário a via atualizada do termo pode ser
assinada somente pelo representante legal, porém quando houver alterações na estrutura física ou
alteração de endereço (desde que mantido o enquadramento na dispensa de análise e/ou de
verificação de conformidade) o termo deve ser assinado novamente pelo responsável técnico pelo
projeto e pelo responsável técnico pela obra.

§2º Os estabelecimentos de saúde que planejem alterações em sua estrutura de
forma que deixem de se enquadrar no disposto no Capítulo III, devem previamente submeter seu
PBA para análise e aprovação junto à instância de vigilância sanitária responsável antes do início
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das obras.

§3º Se as alterações mencionadas no parágrafo anterior forem realizadas sem que
haja aprovação do PBA, o estabelecimento será intimado a se regularizar por meio de apresentação
de Projeto Básico Arquitetônico.

 

Art. 31. Para os estabelecimentos dispensados de aprovação de PBA, caso
durante a inspeção sanitária a autoridade de saúde constate inadequações na área física para as
atividades realizadas, será exigido por meio de auto de intimação para que seja providenciada a(s)
adequação(ões) constatadas durante a inspeção para atendimento à legislação vigente de acordo
com a atividade econômica desenvolvida.

 

Art. 32. Para os estabelecimentos cuja verificação de conformidade não é
obrigatória, caso durante inspeção sanitária a autoridade de saúde constate divergências entre a área
física e o PBA aprovado, será exigido por meio de auto de intimação para que seja providenciada
a(s) adequação(ões) constatadas durante a inspeção para atendimento à legislação vigente de acordo
com a atividade econômica desenvolvida.

 

Art. 33. As instâncias de análise de PBA somente poderão analisar projetos ou
efetuar verificação de conformidade dos estabelecimentos de saúde tratados nesta Portaria  desde que
seja enviada, juntamente com a documentação necessária, cópia do auto de intimação resultante dos
casos descritos nos Art. 31 e 32.

 

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 34. A dispensa de aprovação do PBA tratada nesta Portaria não exclui a
necessidade de avaliação pelos demais órgãos competentes da Administração Pública para
respectiva aprovação e atendimento das demais obrigações legais.

 

Art. 35. Todos os atos normativos mencionados nesta Portaria, quando
substituídos ou atualizados por novos atos, terão a referência automática atualizada em relação ao
ato de origem.

 

Art. 36. O descumprimento das determinações contidas nesta Portaria constitui
infração de natureza sanitária, sujeitando o infrator às penalidades previstas na Lei Municipal nº 07,
de 07 de janeiro de 1993, suas atualizações ou instrumento legal que venha a substituí-la, sem
prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis.

 

Art. 37. Os casos omissos e dúvidas relativas à interpretação e aplicação desta
Portaria serão dirimidos pela Unidade de Vigilância Sanitária de Joinville.
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Art. 38. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando-se
expressamente a Portaria nº 221/2023/SMS.

 

Art. 39. Esta Portaria contém como anexos os documentos SEI
n. 0016173681, 0016173695 e 0019167642.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 14:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019236095 e o
código CRC 2564E4CD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 053/2024/SES

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Adesão ao Contrato 1411/2023, celebrado entre
o  Município de Joinville - Secretaria da Saúde de
Joinville e a empresa Banco do Brasil S.A -
 contratação de instituição bancária para prestação
de serviços financeiros através da centralização dos
créditos da folha de pagamento da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville.
 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições legais,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Adesão ao Contrato nº 1411/2023, originado do processo de Dispensa de
Licitação nº 610/2023, firmado entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde de Joinville e a
empresa Banco do Brasil S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.000/0001-91, cujo objeto é
a contratação de instituição bancária para prestação de serviços financeiros através da centralização
dos créditos da folha de pagamento da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville:

a) Alessandra Baartz Ferreira, matrícula n. 30.988 (titular);
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b) Crislei Cristina Bosco, matrícula n. 22.605 (titular);

c) Poliana Werneck de Capistrano Schotten, matrícula n. 33716 (titular);

d) Iliane Aparecida Giacomozzi, matrícula n. 31.224 (suplente);

e) Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula n. 47.900 (suplente);

f) Sabrina de Souza Ponciano, matrícula n. 42.367 (suplente).

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas da contratada que estiverem sob sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação de serviço, conforme o processo de compra, conferindo os
preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e
das ordens emanadas pela unidade gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

VII – comunicar, por escrito, as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Art. 3º  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 51.742/2022,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
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término do período de vigência do contrato em comento. 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 14:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019853768 e o
código CRC 894F9635.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA 012/2024/SEHAB

Altera a Portaria de Instauração de Processo de Investigação Preliminar e Composição de
Comissão

 

O Secretario de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto
Municipal nº 40.303/2021 e em atenção ao disposto nos artigos 3º e 4º, I, da Lei Municipal nº
8.983, de 06 de agosto de 2021, e nos artigos 3º, § 1º, 4º, caput e 9º do Decreto Municipal nº
46.172, de 11 de fevereiro de 2022, 

RESOLVE

Art. 1º Designar o servidor Jeferson Saade Damasio, Agente Administrativo,
matrícula 31.174, para compor a Comissão de Investigação Preliminar, instituída pela Portaria nº
158/20223/SEHAB, Sei nº 0019550528, em substituição à servidora Jeane Regina da Silva
Stimamiglio, Agente Administrativo, matrícula 48.853.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019910835 e o
código CRC 10C12F88.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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             PORTARIA Nº 030/2024/SES

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo
de Contrato nº 001/2020, celebrado entre o
Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville e a empresa Instituto de Reabilitação
do Potencial Humano (IRPH) - atendimento e
acompanhamento de pacientes em reabilitação do
desenvolvimento neuropsicomotor, da Secretaria
Municipal de Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tania Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos termos do Decreto
Municipal nº 54.296, de 20 de abril de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº
9.219/2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 001/2020, celebrado entre o Município de Joinville por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Instituto de Reabilitação do
Potencial Humano (IRPH), inscrita no CNPJ nº 00.695.563/0001-41, que versa sobre prestação de
serviços assistenciais de saúde, em procedimentos de média complexidade para Atendimento /
Acompanhamento de Pacientes em Reabilitação do Desenvolvimento Neuropsicomotor, na
forma do Edital de Credenciamento nº 003/2010:

I - Unidade de Serviços Especiais:

a) Flávia Schwinden Müller, matrícula n. 48.461 (titular);

b) Daniel Schattschneider,  Matrícula n. 87.644 (titular);

c) Ana Caroline Giacomini, Matrícula n. 42.142 (suplente); e

d) Everli Evangelista de Borba, Matrícula n. 26.322 (suplente).

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Eliane Gregorio, matrícula n. 49.839 (titular);

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (titular);

c) Doriane Rosa Lemke, matrícula n. 48.852 (titular);

d)Willian Alves de Lima , matrícula n. 46.772 (titular);

e) Darlan Marques, matrícula n. 38.532 (suplente); e

f) Mariana, Luiza Faria Bergemann , matrícula n. 47.900 (suplente).
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Art. 2° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo V, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

III - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período.

 

Art. 4º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
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virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais.

 

Art. 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 6º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto n. 51.742, de 08
de dezembro de 2022, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 162/2023/SMS e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019702390 e o
código CRC 844ACFD3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DPD/SEINFRA.UNP

Portaria nº 115/2024 SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 117/2024 da empresa Britagem Vogelsanger Ltda., referente a aquisição de Material Britado –
Material proveniente de Rocha Desmontada – Material proveniente de rocha desmontada, britado,
passando 100% na peneira 2", na forma do Pregão Eletrônico nº 328/2023, ficando assim
constituída:

Unidade Regional de Obras Centro Norte
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Fiscais Titulares

Elisangela Bresciani – Matrícula nº 53337;
Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 54638;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Matheus Machado Galvão – Matrícula nº 58586;
Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula nº 16959;
Diego da Rocha Gonçalves – Matrícula nº 58925.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;
João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Fiscais Suplentes

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 57612;
Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285;
Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29714.

Fiscais Suplentes

Rafael Brandalise Souza – Matrícula n° 59635;
Marcos Aurélio Nascimento – Matrícula nº 16329;
Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760.

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Fernanda Carolina Joenck – Matrícula nº 59302;
Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664;
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Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737;
Teodoro Lima – Matrícula nº 53356;
John Sommerfeld – Matrícula nº 29500.

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas – Matrícula nº 42509;
Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46245;
Sandra Regina da Silva Schuchardt – Matrícula nº 22673;
Paulo José Vieira – Matrícula nº 24923.

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;
Edson Roberto Holler – Matrícula nº 53840.

Fiscais Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro – Matrícula nº 52071;
Ruan Felipe Loz – Matrícula nº 58872.

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Lays Mayara Hess – Matrícula nº 59738;
Alexsandro Quadros Sebastião – Matrícula nº 53837;
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

Fiscais Suplentes

Augustinho Ramos da Cunha – Matrícula nº 24148;
Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220.

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
Deivid Eber Pereira – Matrícula nº 55601.
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Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
José Carlos Alves – Matrícula nº 15702;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

SEINFRA - Unidade de Obras 

Fiscais Titulares

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146.

SEINFRA - Unidade de Pavimentação

Fiscais Titulares

Nilson Pereira – Matrícula: 28656;
João Patrício Laurentina – Matrícula: 56103;
Karine Alencar Miranda – Matrícula: 56675.

Fiscais Suplentes

Juliano de Sant’Anna – Matrícula: 24870;
Everton Dias Oliveira Guimarães – Matrícula: 56984;
Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41511.

Fiscais Suplentes

Laís Lessenko – Matrícula nº 45386;
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/01/2024, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906540 e o
código CRC 734AA5DC.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 011/2024/SEHAB

Classificação como REURB  para fins de regularização fundiária urbana.
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A rt.1º Fica classificada individualmente, 02 (duas) famílias, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "MAX BOEHM". A área a ser
regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº 0017121462, corresponde a 03 (três)
lotes.  

Art. 2º Acostamos listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°0019886349, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S foi instaurada pelo Art.
1º da Portaria nº 156/2023/SEHAB, disponível no documento SEI nº 0019516354.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 14:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019890025 e o
código CRC 9EAF0C9B.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 010/2024/SEHAB

Classificação como REURB  para fins de regularização fundiária urbana.
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Fica classificada individualmente, 04 (quatro) famílias, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "URBANIZAÇÃO
TERESÓPOLIS II". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº
 0017358919, corresponde a 24 (vinte e quatro) lotes.  

Art. 2º Acostamos listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n° 0019438779, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Especifico - REURB-E foi instaurada pelo
Art. 1º da Portaria nº 045/2023/SEHAB, disponível no documento SEI nº 0016931912.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 14:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019887471 e o
código CRC 12BC8D55.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

  PORTARIA Nº 022/2024/SES

 

Designa servidores para compor a Comissão de
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Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Credenciamento Nº 023/2021, celebrado entre
o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde de Joinville e a empresa Uroclínica de
Joinville Ltda..

 

A Secretária Municipal da Saúde,  Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos termos do Decreto
Municipal nº 54.296, de 20 de abril de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº
9.219/2022

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Credenciamento Nº 023/2021, celebrado entre o Município de Joinville -
Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Uroclínica de Joinville Ltda. - inscrita no CNPJ
nº  81.141.459/0001-07, que versa sobre Credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde
especializados em Procedimentos Clínicos do Grupo 3/Sub-Grupo 9 - Terapias Especializadas do
Aparelho Geniturinário - Litotripsia Extracorpórea acrescido de Consulta Médica na Atenção
Especializada – CBO 225285 Médico Urologista – Tabela de Procedimentos, Medicamentos e
OPM SIGTAP/SUS - na forma do Edital de Credenciamento nº 402/2020.

I - Área de Regulação

a) Jessica Cristina Vegini, matrícula n. 46473 (titular); e

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n. 42030 (titular).

 

II - Área de Controle e Avaliação

a) Zenaide Fernandes Machado, matrícula n. 22.424 (titular);

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (titular);

c) Willian Alves de Lima, matrícula n. 83300 (titular);

d) Heloisa Hoffmann, matrícula n. 52556 (titular);

e) Eliane Gregório, matrícula n. 49839 (titular);

f) Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula n. 47.900 (suplente);

g) Joice Correa Gomes, matrícula n. 44.237 (suplente); e

h) Edilaine Pacheco Pasquali, matrícula n. 38929 (suplente).

 

 

Art. 2° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:
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seguintes atribuições:

I – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

III - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

III - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

 

Art. 4º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

 

Art. 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
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quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 6º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo DECRETO Nº 51.742, de
08 de dezembro de 2022, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 148/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019698258 e o
código CRC FA118DBB.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 010/2024 - DETRANS

 

Designa Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços,
oriunda do Pregão Eletrônico nº 269/2023, firmada entre o Município de Joinville, por intermédio
da Secretaria de Administração e Planejamento, doravante denominada ÓRGÃO PROMOTOR, e
a empresa Beatriz Sulzbach Cornelius LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.759.356/0001-74,
que tem por objeto a futura e eventual aquisição de organizadores, nas quantidades, termos e
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condições descritos no Edital e seus anexos:

 

a) Simone Hasselmann, matrícula 406 - Titular;

b) Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 - Titular;

c) Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822 - Titular;

d) Luidmila Dematté Feitosa, matrícula 655 - Suplente;

e) Cristina Basílio Barbosa Eiras. matrícula 656 - Suplente.

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 
 
 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 25/01/2024, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019908031 e o
código CRC 3852C5BD.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 048/2024/SES

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento, Fiscalização da Obra e
Certificação do Documento Fiscal do Termo de
Contrato n. 580/2023, cujo objeto é a contratação
de empresa para construção da sede da Unidade
Básica de Saúde da Família Lagoinha com Vila da
Saúde.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 580/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Sinercon Construtora e Incorporadora, Serviços e
Materiais Ltda., que versa sobre a contratação empresa para construção da sede da Unidade Básica
de Saúde da Família Lagoinha com Vila da Saúde:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula n. 53.530 (titular);

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula n. 28.925 (titular); 

c) Cezar Santos de Jesus, matrícula n. 49.017 (titular);

d) Nathalia de Souza Zattar, matrícula n. 56.572 (suplente);

e) Sandrine Mari Garcia Gomes Loth, matricula n. 56.567 (suplente);

f) Bruna Souza Zimmermann, matrícula n. 59.907 (suplente);

g) Bruna Heloise Alves, matricula n. 56.571 (suplente);

h) Mariana Meier Tolomeotti, matricula n. 53.519 (suplente);
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i) Igor Wesller, matricula n. 58.962 (suplente); e

j) Jaques Cohen, matrícula n. 47.017 (suplente).

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº 809/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.
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Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 51.742/2022,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria nº 261/2023/SES e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019832777 e o
código CRC 9A3FCA86.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 046/2024/SES

 

Dispõe sobre a instituição da Comissão
Comunitária para Acompanhamento da Obra
Pública Municipal da Unidade Básica de Saúde e
Estratégia da Família da Ilha.

 

A Secretária de Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas atribuições,
com base na Lei nº 7.551, de 07 de novembro de 2013,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Instituir a Comissão Comunitária para acompanhamento da Obra Pública
Municipal da Unidade Básica de Saúde e Estratégia da Família da Ilha composta pelos seguintes
membros:

I - Alberto Pessoa;

II - Marlene Luchini;

III - Adão Francisco Luchin;
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IV - Alicio Tomas de Lima;

V - Loreni Lunardi Martins; e

VI - Rozilene Aparecida Amaral Ramos.

 

Art.  2º  Para a correta execução das atividades de fiscalização, conforme
disposto no art 4º da Lei Municipal nº 7.551/2013, no exercício de suas atribuições, a Comissão
Comunitária realizará o acompanhamento e fiscalização da obra pública e receberá do poder
público municipal, o respectivo memorial descritivo da obra para que possam fazer o
acompanhamento, fiscalização, avaliação da qualidade dos materiais e serviços, bem como o
cumprimento dos prazos estipulados.

 

Art. 3º No exercício de suas atribuições, os membros da Comissão
Comunitária deverão utilizar equipamento de proteção individual - EPI durante as visitas à obra.

 

Art.  4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 14:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019832258 e o
código CRC 064AEE96.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 045/2024/SES

 

Designa os membros que irão compor a Comissão
de Revisão de Óbitos da Secretaria da Saúde de
Joinville.

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições legais,

 

DESIGNA:

 

Art. 1º Membros para compor a Comissão de Revisão de Óbitos da Secretaria da
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Saúde de Joinville, com a competência de avaliar e analisar todos os óbitos ocorridos nas unidades
da Secretaria da Saúde de Joinville:

I - Raíssa Martins Vodianitskaia, matrícula n. 55.753, CRM/SC n. 31.824, na
função de coordenadora;

II  - Amanda Bertolo Merki, matrícula n. 46.193, CRM/SC n. 17.606;

III - Martha Maria Vieira de Salles Abreu Artilheiro, matrícula n. 19.400,
CRM/SC n. 6.834;

IV - Luciene Ribeiro Garcia, matrícula n. 50.095, COREN/SC n. 116.858;

V - Regina Lande de Medeiros Sá - Matrícula nº 42219 - COREN/SC 151.296;

VI - Patrick Alexander Etchart, matrícula n. 46.752.

 

Art. 2º  A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se expressamente a Portaria n. 218/2023/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 14:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019830306 e o
código CRC 297FDECE.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 043/2024/SES

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato n. 1193/2022, celebrado entre o
Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville e a empresa Unimed de Joinville
Cooperativa de Trabalho Médico, para a execução
de todas as ações e procedimentos referentes à
Doação de Órgãos e Tecidos para Transplante de
pacientes com óbito em Morte Encefálica e/ou
Coração parado.
 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições, em
atenção à Instrução Normativa nº 04/2022, aprovada pelo Decreto nº 51.742/2022, à Instrução
Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n. 1193/2022, celebrado entre o Município de Joinville por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Unimed de Joinville Cooperativa
de Trabalho Médico -  inscrita no CNPJ nº. 82.602.327/0003-60, que versa sobre a execução de
todas as ações e procedimentos referentes à doação de órgãos e tecidos para transplante de pacientes
com óbito em morte encefálica e/ou coração parado, na forma do Edital de Credenciamento
001/2013:

I - Área de Urgência Emergência e Articulação Hospitalar:

a) Thiago Ramos dos Santos, matrícula n. 54.032 (titular); e

b) Marcos Ferreira da Silva, matrícula n. 52.553 (suplente).

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Adenilson Juarez Borges, matrícula n. 48.134 (titular);

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (titular);

c) Doriane Rosa Lemke, matrícula n. 48.852 (titular);

d) Willian Alves de Lima, matrícula n. 46.772 (titular);

e) Zenaide Fernandes Machado, matrícula n. 22.424 (suplente);

f) Joice Corrêa Gomes, Matrícula, matrícula n. 44.237 (suplente); 

g) Allan Abuabara, matrícula n. 31.689 (suplente);

h) Edilãine Pacheco Pasquali, matrícula n. 38.929 (suplente); e

i) Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula n. 47.900 (suplente).

 

Art. 2° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo V, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
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seguintes atribuições:

I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

III - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período.

 

Art. 4º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato,
bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais.

 

Art. 5º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 6º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
01/2021, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto n. 43.907, de
26 de agosto de 2021, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
expressamente a Portaria nº 088/2023/SMS e demais disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019801698 e o
código CRC C917C198.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 042/2024/SES

 

Designa servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle (CAC) do Termo de
Colaboração nº 0017100783/2023/PMJ, celebrado
entre o Município de Joinville, por intermédio do
Fundo Municipal de Saúde, e o Banco de Olhos de
Joinville.

 

A Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento e
Controle (CAC)  do Termo de Colaboração nº 0017100783/2023/PMJ:

I - Município/FMS (Área de Regulação):

a) Franci Maiara Machado, matrícula n. 45.714 (titular);

b) Sadani Regina Laufer Fernandes, matrícula n. 48.926 (suplente).

 

II - OSC (Banco de Olhos de Joinville):

a) Julio César Vieira (titular);

b) Ivonete Paschoal Soeth (suplente).

 

III - Conselho Municipal de Saúde:

a) Antônia Maria Grigol, Sinpronorte (titular);

b) Milton Jacques Zanotto, Sinpronorte (suplente).
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Art. 2º Caberá à CAC emitir relatório quadrimestral contendo informações sobre
o acompanhamento da execução do objeto do Convênio.

 

Art. 3º O quórum mínimo para a legitimidade da reunião da CAC será de 2
(dois) representes efetivos das instituições.

 

Art. 4º Na presença do titular, o suplente terá direito a voz mas não direito a
voto.

 

Art. 5º Na ausência do titular, o representante suplente deverá substituir o titular,
sendo-lhe, então, garantido o direito a voz e voto.

 

Art. 6º  Os membros do Município/FMS serão responsáveis por programar e
conduzir as reuniões e inserir os relatórios no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a
Portaria nº 272/2023/SES e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019799493 e o
código CRC 7AEE09D7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 039/2024/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

62 de 287

Nº 2388, quinta-feira, 25 de janeiro de 2024



 

Art. 1º Autorizar o servidor Rodemar Hemer, matrícula n. 58.837, a conduzir e
abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019798609 e o
código CRC 6395C25B.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 038/2024/SES

 

Designa servidores para a Comissão de Avaliação e
Fiscalização (CAF)  do Termo de Colaboração nº
 0017100956/2023/PMJ, celebrado
entre o Município de Joinville, por intermédio do
Fundo Municipal de Saúde, do Hospital Municipal
São José e o Banco de Olhos de Joinville.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições legais,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Avaliação e
Fiscalização (CAF) do Termo de Colaboração nº 0017100956/2023/PMJ:

I - Área de Controle e Avaliação:

a) Adenilson Juarez Borges, matrícula n. 48.134 (titular); 

b) Allan Abuabara, matrícula n. 31.689 (titular); 

c) Doriane Rosa Lemke, matrícula n. 48.852 (titular); 

d) Willian Alves de Lima, matrícula n. 46.772 (titular); 

e) Zenaide Fernandes Machado, matrícula n. 22.424 (suplente);

f) Joice Corrêa Gomes, matrícula n. 44.237 (suplente);

g) Edilãine Pacheco Pasquali, matrícula n. 38.929 (suplente); e 

h) Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula n. 47.900 (suplente).

 

II - HOSPITAL (Hospital Municipal São José):

a) Romaldo Backes, matrícula n. 52.253 (titular);

b) Suelyn Borba da Silveira Manteufel, matrícula n. 88.055 (suplente).

 

Art. 2º Caberá aos representantes da Área de Controle e Avaliação:

I - Esclarecer du ́vidas que estiverem sob a sua alçada;

II - Apurar a produção realizada;

III - Atestar mensalmente a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do plano de trabalho, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas;

IV - Informar à Área de Captação e Prestação de Contas, a cada 12 meses,
quando for o caso, o quantitativo físico e financeiro não alcançado pela OSC (Banco de Olhos de
Joinville).

 

Art. 3º Caberá aos representantes do Hospital Municipal São José:

I - Esclarecer du ́vidas que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações estabelecidas na parceria;

III - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações da parceria;

IV - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão da parceria;

V - Prestar orientação técnica e supervisionar a execução das atividades
regulamentadas pelo Ministério da Saúde relacionadas com a OSC (Banco de Olhos de Joinville);

VI - Coordenar, fiscalizar, acompanhar e avaliar a execução deste objeto.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019790877 e o
código CRC 353CD900.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 037/2024/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Francineide de Oliveira Dutra, matrícula n. 52.126,
 a conduzir e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019790821 e o
código CRC D224F35A.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 036/2024/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora a Jaqueline Liermann Nogueira Seiler, matrícula n.
49.884, a conduzir e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
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disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019790654 e o
código CRC 5252E279.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 07/2024/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da  terceira avaliaçã
o de desempenho no Estágio Probatório do servidor BRUNO GORGES WERLICH,
matrícula 55772, os servidores:

 

THAISE MENDES SCHLICKMANN - Matrícula 46445, indicação dos
servidores da área;

ALICE MILESKI COUTO - Matrícula 30371, indicação dos servidores da
área;

GILVANA ROSA NEITZEL - Matrícula: 44273, indicação do dirigente
máximo do órgão;

ROSANGELA  HENZ DE AVILA - Matrícula - 54224, indicação
do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 09:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

67 de 287

Nº 2388, quinta-feira, 25 de janeiro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019899997 e o
código CRC 3AE0F9DC.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 027/2024/SES

 

Designa representantes do Conselho Municipal da
Saúde para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização (CAF) referentes
a Atas de Registro de Preços do Pregão Eletrônico
nº 297/2022 - Aquisição de Coffee Breaks para
atender os eventos realizados
pelo Conselho Municipal de Saúde.
 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
atribuições, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização (CAF) referentes a Atas de Registro de Preços do Pregão
Eletrônico nº 297/2022 - Aquisição de Coffee Breaks para atender os eventos realizados
pelo Conselho Municipal de Saúde:

a) Márcia Giovanella Fuck, matrícula n. 21.240, (titular);

b) Vera Lucia Komar Hlenka, matrícula n. 45.951, (suplente); e

c) Adriane Muller May, matrícula n. 45.817, (suplente).

 

Art. 2º Constitui atribuição de todos os membros da Comissão: 

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IV - Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

V - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

X - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

 

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º,  atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades, deverão ser observadas as
condições dispostas na Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 51.742/2022, e/ou outra norma que eventualmente a
substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e
aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 208/2022/SMS e demais disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019700072 e o
código CRC DA751963.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF
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PORTARIA Nº 169/2024

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDOR.

 

A Secretária de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Fica cedido o servidor público municipal Sandro Dolinski, matrícula
90.600, no cargo de Técnico em Enfermagem, pertencente ao quadro efetivo do Hospital Municipal
São José, para a Secretaria de Estado da Saúde - Hospital Regional Hans Dieter Schmidt para
exercício de cargo comissionado, em conformidade com a Lei Complementar nº 266, de 05 de abril
de 2008, artigo 38, de acordo com o Ofício GABGOV Nº 352/2023 SEI 0019835818, com o ATO
nº 293/2023, publicado na página 4 do Diário Oficial - SC - nº 21.943 de 19.01.2023 0015889911.

 

Art. 2º. O ato de cedência não acarretará ônus ao Município de Joinville,
competindo ao Governo do Estado de Santa Catarina - Hospital Regional Hans Dieter Schmidt, a
responsabilidade pelo ressarcimento da remuneração do cargo ocupado pelo servidor no Município
de Joinville, pelo valor da contribuição previdenciária do servidor e da parcela patronal, bem como
eventual valor de auxílio alimentação, conforme valores informados pelo Município de Joinville.

§ 1. Fica assegurada ao servidor a remuneração do cargo efetivo do Município de
Joinville, cabendo tão somente ao Governo do Estado de Santa Catarina - Hospital Regional Hans
Dieter Schmidt realizar o reembolso ao Município.

§ 2. O reembolso ao Município de Joinville deverá ocorrer junto ao Banco do
Brasil, agência 3155-0, conta corrente 6118-2, até o dia 15 (quinze) do mesmo mês da folha de
pagamento do servidor cedido.

§ 3. O reembolso de ônus não previstos na folha de pagamento ocorrerá em 10
(dez) dias úteis, após a comprovação da despesa.

 

Art. 3º. De acordo com essa portaria ficam instituídas as obrigações.

 

I – DO MUNICÍPIO/SECRETARIA:

a. Disponibilizar o servidor.

b. Manter as vantagens estatutárias e do Plano de Carreira do Servidor, contando
o seu tempo de serviço na Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina - Hospital Regional
Hans Dieter Schmidt para todos os fins.

c. Apurar a ocorrência de eventuais faltas disciplinares do servidor.

d. Disponibilizar o servidor para o cumprimento dos dias trabalhados em acordo
ao calendário da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina - Hospital Regional Hans Dieter
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Schmidt.

e. Assegurar ao servidor, retorno ao exercício do seu cargo.

 

II – DO  GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA - HOSPITAL
REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT:

a. Fazer a avaliação periódica do servidor, nos termos da legislação municipal a
respeito e encaminhar os documentos à Secretaria de Gestão de Pessoas do Município de Joinville.

b. Comunicar ao Município de Joinville a ocorrência de eventuais faltas
disciplinares.

c. Realizar mensalmente o ressarcimento ao Município de Joinville dos ônus
decorrentes da presente cessão, nos termos do Art. 2º. deste instrumento, sendo que a inadimplência
de 03 (três) meses incorrerá na rescisão da presente cessão, mediante notificação por escrito.

 

Art. 4º. O período de cessão do servidor terá início a partir de 01/01/2024 até
31/12/2024, podendo ser renovado mediante nova solicitação.

 

Art. 5º. É facultativo aos interessados promover o distrato da presente cessão, a
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles,
mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada
qual tão-somente a responsabilidade pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período
anterior à notificação.

 

Art. 6º. Fica designado o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de
qualquer outro, para resolver as questões que não puderem ser resolvidas administrativamente.

 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de janeiro de 2024.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 09:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019899529 e o
código CRC C8E95981.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 047/2024/SES

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1244/2023, celebrado entre o
Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville e a empresa GK Construções Ltda. -
 para construção da Vila da Saúde da Unidade
Básica de Saúde da Família Itaum.
 

A Secretária de Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 1244/2023 (SEI n. 0018839183), firmado entre o Município
de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo Municipal de Saúde e a empresa GK Construções
Ltda, inscrita no CNPJ nº 47.918.205/0001-14, que versa sobre contratação de empresa para
construção da Vila da Saúde da Unidade Básica de Saúde da Família Itaum:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula n. 53.530 (titular);

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula n. 28.925 (titular);

c) Sandrine Mari Garcia Gomes Loth, matrícula n. 56.567 (titular);

d) Nathalia de Souza Zattar, matrícula n. 56.572 (suplente);

e) Bruna Souza Zimmermann, matrícula n. 56.907 (suplente);

f) Bruna Heloise Alves, matricula n. 56.571 (suplente);

g) Cezar Santos de Jesus, matrícula n. 49.017 (suplente); 

h) Mariana Meier Tolomeotti, matricula n. 53.519 (suplente);

i) Igor Wesller, matricula n. 58.962 (suplente); e

j) Jaques Cohen, matrícula n. 47.017 (suplente).

 

Art. 2º Aos fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
1244/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
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contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 51.742/2022,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
expressamente a Portaria nº 310/2023/SES e demais disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019832451 e o
código CRC 27DA3252.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

Portaria nº 108/2024/URSE

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
147/2024 -  JM Locações e Transportes Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 38.428.536/0001-
85, cujo objeto refere-se à contratação de prestação de serviço com Retroescavadeira,
para atender os serviços da SEINFRA, na forma do Pregão Eletrônico nº
499/2023, ficando assim constituída:

 

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula 56867;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Edson Roberto Holler - matrícula 53840.

 

Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro - matricula 52071;

Ruan Felipe Loz - matricula 58872.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
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Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

 

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511,

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 e

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/01/2024, às 07:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019898965 e o
código CRC 0ED435B5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 029/2024/SES

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 961/23, celebrado entre o Município de
Joinville - Fundo Municipal de Saúde de Joinville e
a empresa Marka Construtora e Comércio de
Variedades Eireli - prestação de serviços
de instalação e reparos,  fornecimento de calhas,
rufos, pingadeiras, condutores em alumínio
e acessórios.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no exercício de suas
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atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos termos do Decreto
Municipal nº 54.296, de 20 de abril de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº
9.219/2022,

 

 RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 961/2023 Marka Construtora e Comércio de Variedades
Eireli, que versa sobre a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de instalação e reparos,  fornecimento de calhas, rufos, pingadeiras, condutores em alumínio
e acessórios - na forma do Pregão Eletrônico nº 437/2022:

a) Mariana Meier Tolomeotti, matrícula n. 53.519 (titular);

b) Joice Meurer Santana, matrícula n. 58.802 (suplente);

c) Nathália de Souza Zattar, matrícula n. 56.572 (suplente);

d) Ani Amália Gonzaga, matrícula n. 48879 (suplente); e 

e) Jaques Cohen matrícula, n. 47.017 (suplente).

 

Art. 2º Aos fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº
961/2023, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
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virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
18/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria nº 264/2023/SES e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019701199 e o
código CRC 4492F5C0.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N° 011/2024 - DETRANS

 

Designa Comissão de Gestão e Controle de Despesa do DETRANS 
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O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se ao pagamento de tarifa de coleta de lixo- TCL 2024, de imóvel
localizado na Estrada Timbé, S/N, Jardim Paraíso, Inscrição Municipal nº 12.10.25.04.4312.0000,
credor: Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento, CNPJ 03.094.629/0001-39, no âmbito do
Departamento de Trânsito de Joinville – Detrans, em consonância ao art. 6º das Instruções
Normativas nº 30/2018 e 31/2018, ficando assim constituída:

 

I - Cristina Basílio Barbosa Eiras, matricula 656;

II - Lara Cristiane da Luz Jaski, matrícula 822;

III - Luidmila Dematte Feitosa, matrícula 655;

IV - Maurílio Gabriel Silva de Morais, matrícula 831;

V - Simone Hasselmann, matrícula 406.

 

Art. 2º –  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 25/01/2024, às 17:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019909527 e o
código CRC 31E42D85.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA
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PORTARIA Nº 025/2024/SES

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação do Acordo de
Cooperação nº 010/2019/PMJ, celebrado entre o
Município de Joinville, por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde, e a Associação Corpo de
Bombeiros Voluntários de Joinville.
 

A Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação do Acordo de Cooperação nº 010/2019/PMJ celebrado entre o
Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, e a Associação Corpo de
Bombeiros Voluntários de Joinville:

I - Área de Transporte e Logística: 

a) Clarissa Bassani Pasini, matrícula nº 75.799 (titular); e

b) Eloir Teixeira, matrícula nº 41.916 (suplente).

 

II -  Área de Urgência e Emergência: 

a) Thiago Ramos dos Santos, matrícula nº 54.032 (titular);

b) Marcos Ferreira da Silva, matrícula nº 52.553 (titular);

c) Michelli Aparecida Rosin, matrícula nº 45.709 (suplente); e

d) Bárbara do Amaral Pinto, matrícula nº 59413 (suplente).

 

III -  Área de Controle Avaliação e Auditoria:

a) Zenaide Fernandes Machado, matrícula nº 22.424 (titular); 

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula nº 47.995 (titular); 

c) Joice Correa Gomes, matrícula nº 44.237 (titular); 

d) Willian Alves de Lima, matrícula 83300  (suplente); 

e) Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula 47.900 (suplente); e

f) Adenilson Juarez Borges, matrícula nº 48.134 (suplente). 

 

Art. 2º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:
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I - Esclarecer dúvidas dos conveniados, que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar e controlar o cumprimento do objeto; e

III - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do convênio,
informando ao Setor de Convênios, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas.

 

Art. 3º Os servidores designados nas alíneas do Artigo 1º, inciso III, serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas da entidade parceira que estiverem sob a sua alçada;

II - Apurar a produção realizada;

III - Atestar a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do plano de trabalho, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades, deverão ser observadas as
condições dispostas no Decreto nº 45.107, de 21 de dezembro de 2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar,
bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 074/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019870775 e o
código CRC 012DACF7.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 053/2024/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Renato Dias Junior, matrícula n. 47.222, a conduzir e
abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019853669 e o
código CRC 8FE01D65.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 052/2024/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal da Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

81 de 287

Nº 2388, quinta-feira, 25 de janeiro de 2024



 

Art. 1º Autorizar a servidora Jamile Lima da Silveira de Moura, matrícula n.
59.428, a conduzir e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019853586 e o
código CRC FC761822.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 035/2024/SES

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1414/2023, celebrado entre o
Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville e a empresa PJ Construções Ltda. -
 para execução completa da obra da Unidade
Básica de Saúde da Família Parque Joinville.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 1414/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde de Joinville e a empresa PJ Construções Ltda, que versa sobre a contratação de
pessoa jurídica habilitada para realização de serviços e obras de engenharia/arquitetura para
execução completa da obra da Unidade Básica de Saúde da Família Parque Joinville.

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula n. 53.530 (titular);

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula n. 28.925 (titular); 

c) Cezar Santos de Jesus, matrícula n. 49.017 (titular);

d) Nathalia de Souza Zattar, matrícula n. 56.572 (suplente);

e) Sandrine Mari Garcia Gomes Loth, matricula n. 56.567 (suplente);

f) Bruna Heloise Alves, matricula n. 56.571 (suplente);

g) Mariana Meier Tolomeotti, matricula n. 53.519 (suplente);

h) Igor Wesller, matricula n. 58.962 (suplente); e

i) Jaques Cohen, matrícula n. 47.017 (suplente).

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº 809/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao

83 de 287

Nº 2388, quinta-feira, 25 de janeiro de 2024



observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 51.742/2022,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 14:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019853508 e o
código CRC 26710143.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 050/2024/SES

 

Designa servidores para compor a Comissão de
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Acompanhamento, Fiscalização da Obra e
Certificação do Documento Fiscal do Termo de
Contrato n. 755/2022, cujo objeto é a contratação
de empresa para execução completa da obra da
Unidade Básica de Saúde da Família Nova
Brasília.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 755/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Sinercon Construtora e Incorporadora, Serviços e
Materiais Ltda., que versa sobre a contratação de pessoa jurídica habilitada para realização de
serviços e obras de engenharia/arquitetura para execução completa da obra da Unidade Básica de
Saúde da Família Nova Brasília:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula n. 53.530 (titular);

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula n. 28.925 (titular); 

c) Cezar Santos de Jesus, matrícula n. 49.017 (titular);

d) Nathalia de Souza Zattar, matrícula n. 56.572 (suplente);

e) Sandrine Mari Garcia Gomes Loth, matricula n. 56.567 (suplente);

f) Bruna Souza Zimmermann, matrícula n. 59.907 (suplente);

g) Bruna Heloise Alves, matricula n. 56.571 (suplente);

h) Mariana Meier Tolomeotti, matricula n. 53.519 (suplente);

i) Igor Wesller, matricula n. 58.962 (suplente); e

j) Jaques Cohen, matrícula n. 47.017 (suplente).

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº 809/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
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desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 51.742/2022,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria nº 159/2023/SMS e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019833174 e o
código CRC DEF127A9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 028/2024/SES

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo
de Contrato nº 758/2022, celebrado entre
o Município de Joinville por intermédio do Fundo
Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Med-
Imagem Médicos Ltda..

 

 A Secretária de Saúde, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto nº 54.296, de 20 de
abril de 2023 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 758/2022, celebrado entre o Município de Joinville por
intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa Med-Imagem Médicos Ltda.,
inscrita no CNPJ nº 35.561.337/0001-52, que versa sobre a Credenciamento de Prestadores de
Serviços de Saúde para realização de Procedimentos com Finalidade Diagnóstica Grupo 02 Sub-
Grupo 05 Diagnóstico por Ultrassonografia, acrescido de Consultas, para atendimento aos usuários
do SUS, na forma do Edital de Credenciamento nº 452/2020:

I - Área de Regulação:

a) Jessica Cristina Vegini, matrícula n. 46.473 (titular); e

b) Sidnei Antonio Asquino, matrícula n. 42.030 (titular).

 

II - Área de Controle e Avaliação:

a) Eliane Gregorio, matrícula n. 49.839 (titular);

b) Edenilson de Moraes Dorffmuller, matrícula n. 47.995 (titular);

c) Doriane Rosa Lemke, matrícula n. 48.852 (titular);

d) Willian Alves de Lima, matrícula n. 46.772 (titular);

e) Darlan Marques, matrícula n. 38.532 (suplente); e
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f) Mariana, Luiza Faria Bergemann , matrícula n. 47.900 (suplente);

 

III - Núcleo de Gestão da Informação:

a) Felipe Canalli Massignan, matrícula n. 98.368 (titular); e

b) Adriano Laemmle, matrícula n. 73.102 (suplente).

 

Art. 2° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso I, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo V, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3° Os servidores designados no Artigo 1º, inciso II, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

II - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

III - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período.

 

Art. 4º Os servidores designados no artigo 1º, inciso III, serão responsáveis pelas
seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar e fazer cumprir as obrigações contratuais, especialmente no que se
refere aos sistemas de informação.

 

Art. 5º Os servidores designados no Artigo 1º, incisos I e II, serão responsáveis
pelas seguintes atribuições:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no referido Termo de Contrato,
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bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais.

 

Art. 6º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 7º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto n. 51.742, de 08
de dezembro de 2022, e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem
como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 115/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019700810 e o
código CRC 66324DF3.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 049/2024/SES
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Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento, Fiscalização da Obra e
Certificação do Documento Fiscal do Termo de
Contrato n. 280/2023, cujo objeto é a contratação
de empresa para construção da Unidade Básica de
Saúde da Família da Ilha.

 

A Secretária Municipal da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas
atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 280/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde de Joinville e a empresa AZ Construções Ltda., que versa sobre a contratação
de empresa para construção da Unidade Básica de Saúde da Família da Ilha:

a) Mauricio Longo Kestering, matrícula n. 53.530 (titular);

b) Geferson de Jesus Arnaud, matrícula n. 28.925 (titular); 

c) Sandrine Mari Garcia Gomes Loth, matricula n. 56.567 (titular);

d) Nathalia de Souza Zattar, matrícula n. 56.572 (suplente);

e) Cezar Santos de Jesus, matrícula n. 49.017 (suplente);

f) Bruna Souza Zimmermann, matrícula n. 59.907 (suplente);

g) Bruna Heloise Alves, matricula n. 56.571 (suplente);

h) Mariana Meier Tolomeotti, matricula n. 53.519 (suplente);

i) Igor Wesller, matricula n. 58.962 (suplente); e

j) Jaques Cohen, matrícula n. 47.017 (suplente).

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato
nº 809/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
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do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º  Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes poderão substituir
quaisquer dos fiscais titulares indicados no artigo 1º, atendendo às responsabilidades que lhes forem
atribuídas.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização e/ou
certificação/conferência, deverão ser observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº
04/2022, da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 51.742/2022,
e/ou outra norma que eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos
normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville, revogando-se expressamente a Portaria nº 262/2023/SES e
demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 14:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019833040 e o
código CRC 1A248962.

 

EDITAL SEI Nº 0019858392/2024 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE - DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES, TENDO SIDO
CUMPRIDO O ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO
CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO OS PROPRIETÁRIOS E/OU INFRATORES DOS
VEÍCULOS ABAIXO RELACIONADOS, PODENDO SER INTERPOSTA A DEFESA DA
AUTUAÇÃO ATE A DATA INDICADA NO MESMO EDITAL, JUNTO A QUALQUER
UNIDADE ADMINISTRATIVA DO DETRAN/SC, DEVENDO, PARA TANTO,
APRESENTAR REQUERIMENTO DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL
E ASSINADO, ACOMPANHADO, NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A)
COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO, OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO
QUE CONSTE A PLACA DO VEICULO E O NUMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B)
COPIA DA CNH OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE
COMPROVE A ASSINATURA DO REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA
JURÍDICA DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO
QUANDO FOR O CASO; D) COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS
DOCUMENTOS QUE POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O
ESCLARECIMENTO DOS FATOS ALEGADOS. A DEFESA DEVERA TER SOMENTE
UM AUTO DE INFRAÇÃO COMO OBJETO. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR: 1) CASO O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO NÃO SEJA O INFRATOR, NOS
TERMOS DO ART. 257 DO CTB, PODERÁ IDENTIFICÁ-LO AO DETRAN/SC, ATE A
DATA LIMITE PREVISTA NESTE EDITAL. PARA TANTO DEVERA PREENCHER
FORMULÁRIO PRÓPRIO (DISPONÍVEL NO PORTAL - WWW.DETRAN.
SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS) ACOMPANHADO DOS
SEGUINTES DOCUMENTOS: CONDUTOR INFRATOR: A) COPIA REPROGRÁFICA
LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO QUANDO HABILITADO E/OU
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
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DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL. B) PARA CONDUTOR ESTRANGEIRO,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO ITEM ANTERIOR, ANEXAR
COMPROVANTE DA DATA DE ENTRADA NO BRASIL. PROPRIETÁRIO DO VEICULO:
C) COPIA REPROGRÁFICA LEGÍVEL DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL
COM FOTOGRAFIA E ASSINATURA; D) COPIA DO CRLV; E) SE O PROPRIETÁRIO OU
O CONDUTOR INFRATOR POSSUIR UM REPRESENTANTE LEGAL, ESTE DEVERA
JUNTAR O DOCUMENTO QUE COMPROVE A REPRESENTAÇÃO (CONTRATO
SOCIAL, PROCURAÇÃO, ETC) E DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM
ASSINATURA E FOTO; F) SE O PROPRIETÁRIO FOR PESSOA JURÍDICA E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO COPIA DE DOCUMENTO EM QUE CONSTE CLAUSULA
DE RESPONSABILIDADE POR INFRAÇÕES COMETIDAS PELO CONDUTOR E
COMPROVANTE DA POSSE DO VEICULO NO MOMENTO DO COMETIMENTO DA
INFRAÇÃO; G) SE O PROPRIETÁRIO E ÓRGÃO OU ENTIDADE PUBLICA, E NÃO
TENHA SIDO POSSÍVEL A COLETA DA ASSINATURA DO CONDUTOR INFRATOR,
ALÉM DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NOS ITENS ANTERIORES, DEVERA SER
ANEXADO AO FORMULÁRIO O OFICIO DO REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO OU
ENTIDADE IDENTIFICANDO O CONDUTOR INFRATOR, ACOMPANHADO DE COPIA
DE DOCUMENTO QUE COMPROVE A CONDUÇÃO DO VEICULO NO MOMENTO DA
INFRAÇÃO. 2) TRATANDO-SE DE VEICULO DE PROPRIEDADE DE PESSOA
JURÍDICA OU LEASING, SERA OBRIGATÓRIA A IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, SOB PENA DE, NÃO O FAZENDO, INCORRER NAS CONSEQUÊNCIAS
DEFINIDAS NOS Â§Â§ 7 E 8 DO ART. 257 DO CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO
CTB. 3) A INDICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR SOMENTE SERA ACATADA E
PRODUZIRA EFEITOS LEGAIS SE: O FORMULÁRIO ESTIVER CORRETAMENTE
PREENCHIDO, SEM RASURAS, COM AS ASSINATURAS ORIGINAIS DO CONDUTOR
E PROPRIETÁRIO DO VEICULO; NÃO ESTIVER FALTANDO OS DOCUMENTOS
SOLICITADOS; O REQUERENTE TIVER LEGITIMIDADE; E NÃO ESTIVER FORA DO
PRAZO. O REQUERENTE E RESPONSÁVEL PENAL, CÍVEL E
ADMINISTRATIVAMENTE PELA VERACIDADE DAS INFORMA COES E DOS
DOCUMENTOS FORNECIDOS.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINIS- TRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDERECOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
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DE TRÂNSITO Nº  8805 246 / 2024

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 669 / 2024

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRANSITO

 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE JOINVILLE – DETRANS, EM
CONFORMIDADE COM AS COMPETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEI 9.503/97 -
CÓDIGO DE TRANSITO BRASILEIRO - CTB, E DEMAIS REGULAMENTAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN, ESPECIALMENTE AS
RESOLUÇÕES 900/2022 E 918/2022, TENDO EM VISTA QUE OS AUTOS DE
INFRAÇÃO FORAM CONSIDERADOS REGULARES E CONSISTENTES,
CONSIDERANDO QUE NÃO FOI INTERPOSTA DEFESA DA AUTUAÇÃO OU PEDIDO
DE ADVERTÊNCIA POR ESCRITO DENTRO DO PRAZO LEGAL OU QUE ESTES
FORAM INDEFERIDOS OU NÃO CONHECIDOS, TENDO SIDO CUMPRIDO O
ESTABELECIDO NO INCISO II, PARAGRAFO ÚNICO, ARTIGO 281 DO CTB, NOTIFICA
DA PENALIDADE DE MULTA REFERENTE A INFRAÇÃO DE TRANSITO OS
PROPRIETÁRIOS DOS VEÍCULOS OU INFRATORES ABAIXO INFORMADOS. O
PAGAMENTO DA MULTA PODERÁ SER EFETUADO COM DESCONTO ATE O
VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO PREVISTA NO EDITAL, POR OITENTA POR CENTO
DE SEU VALOR. PODERÁ SER INTERPOSTO RECURSO PERANTE A JUNTA
ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES, ATE A DATA LIMITE PREVISTA
NESTE EDITAL, DEVENDO, PARA TANTO, APRESENTAR REQUERIMENTO
DEVIDAMENTE PREENCHIDO DE FORMA LEGÍVEL E ASSINADO, ACOMPANHADO,
NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES DOCUMENTOS: A) COPIA DO AUTO DE INFRAÇÃO,
OU DESTA NOTIFICAÇÃO, OU DE DOCUMENTO QUE CONSTE A PLACA DO
VEÍCULO E O NÚMERO DO AUTO DE INFRAÇÃO; B) COPIA DA CNH OU OUTRO
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL QUE COMPROVE A ASSINATURA DO
REQUERENTE OU PROCURADOR, SE PESSOA JURÍDICA DOCUMENTO QUE
COMPROVE A REPRESENTAÇÃO; C) PROCURAÇÃO QUANDO FOR O CASO; D)
COPIA DO CRLV; E) ORIGINAL E/OU COPIA DE OUTROS DOCUMENTOS QUE
POSSAM FAZER PROVA OU COLABORAR PARA O ESCLARECIMENTO DOS FATOS
ALEGADOS. O RECURSO DEVERA TER SOMENTE 01 (UM) AUTO DE INFRAÇÃO
COMO OBJETO.

FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: OS FORMULÁRIOS ESTÃO DISPONÍVEIS NO
PORTAL DO DETRAN/SC -
WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/INFRAÇÕES/REQUERIMENTO-DE-RECURSOS E
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PODERÃO SER ENCAMINHADOS, NO PRAZO ESTABELECIDO, VIA REMESSA
POSTAL PARA O ENDEREÇO DO DETRAN, OU ENTREGUES EM QUALQUER DE
SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS EXISTENTES (ENDEREÇOS E TELEFONES
PODEM SER OBTIDOS NO SITIO WWW.DETRAN.SC.GOV.BR/ENDEREÇOS-E-
CONTATOS/CIRETRANS-CITRANS).

INFRAÇÕES: A LISTA DE AUTOS DE INFRAÇÃO ABAIXO SEGUE O SEGUINTE
PADRÃO DE SEQUÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DOS DADOS: PLACA, NUMERO DO
AUTO DE INFRAÇÃO, DATA DA INFRAÇÃO, CÓDIGO DA
INFRAÇÃO/DESDOBRAMENTO E DATA DE VENCIMENTO DA NOTIFICAÇÃO (DATA
LIMITE).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8805 247 / 2024

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8806 670 / 2024

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRANSITO

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº -  0019858434.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 24/01/2024, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019858392 e o
código CRC ED37A0EB.
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EXTRATO SEI Nº 0019868143/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1096/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Pequeno Aprendiz Ltda, inscrita no CNPJ nº 42.327.497/0001-05, cujo
quadro societário é formado por Janaina Bruner, neste ato representado pela mesma, que versa
sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do edital de
Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e
oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se
tal reajuste, conforme Ofício 0019321378 e solicitação n° 0019321365 - SED.UAF.ACN, sendo
ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado
será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de
prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que
vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo
aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019868143 e o
código CRC 79969872.

 

EXTRATO SEI Nº 0019868205/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1087/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Cristiane
Ramos (Centro Educacional Infantil Príncipe da Paz), inscrito no CNPJ nº 28.473.396/0001-03,
cujo quadro societário é formado por Cristiane Ramos, neste ato representado pela mesma, que
versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do
edital de Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82%
(quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de
novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019322949 e solicitação n°
 0019322929 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser
atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em
vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019868205 e o
código CRC 2894EFB6.

 

EXTRATO SEI Nº 0019868334/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1098/2022, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
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Educação Infantil Arte e Sonho Eireli, inscrita no CNPJ nº 19.220.156/0001-06, cujo quadro
societário é formado por Jessica Bankhardt, neste ato representado pela mesma, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do edital de
Credenciamento nº 586/20222. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e
oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se
tal reajuste, conforme Ofício 0019412716 e solicitação n° 0019412665 - SED.UAF.ACN, sendo
ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado
será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de
prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que
vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo
aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019868334 e o
código CRC 2469E164.

 

EXTRATO SEI Nº 0019868538/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1100/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Espaço do Parque Prudente Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 05.554.138/0001-
56, cujo quadro societário é formado por Karla Koerner Abumanssur e Jorge Paulo
Abumanssur, neste ato representado pela Sra. Karla Koerner Abumanssur, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do edital de
Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
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referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e
oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se
tal reajuste, conforme Ofício 0019316055 e solicitação n° 0019316050 - SED.UAF.ACN, sendo
ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado
será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de
prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que
vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo
aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019868538 e o
código CRC C882BCE7.

 

EXTRATO SEI Nº 0019868422/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1110/2022, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Semeando o Futuro Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 32.485.233/0001-18, cujo
quadro societário é formado por Beatriz Lara Camacho e Rosane Rodrigues Pereira, neste
ato representado pela Sra. Rosane Rodrigues Pereira, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do edital de Credenciamento nº 586/2022. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento),
para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme
Ofício 0019323984 e solicitação n° 0019323977 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no
credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na
vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela
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variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo,
ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08
de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019868422 e o
código CRC BB88677C.

 

EXTRATO SEI Nº 0019868648/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1101/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Ventania Ltda ME, inscrita no C.N.P.J. nº 16.986.212/0001-20, cujo quadro
societário é formado por Lelinha Marques de Azevedo e Dayse Maria de Azevedo, neste
ato representado pela Sra. Dayse Maria de Azevedo, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do edital de Credenciamento nº 586/20222.
O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado
de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e
dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal
reajuste, conforme Ofício 0019324544 e solicitação n° 0019324524 - SED.UAF.ACN, sendo ainda
previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será
mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de
prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que
vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo
aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019868648 e o
código CRC 77313912.

 

EXTRATO SEI Nº 0019869460/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1073/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Elisangela
Lucas Alves - ME - (Cei Presentes de Deus), inscrita no CNPJ nº 22.447.167/0001-38, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Elisangela Lucas Alves, neste ato representada pela
mesma, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início
da prestação de serviço para o ano letivo de 2023,  na forma do Credenciamento nº 586/2022. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento),
para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme
Ofício 0019322148 e solicitação n° 0019322125 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no
credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na
vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela
variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo,
ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08
de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019869460 e o
código CRC 05CD4162.

 

EXTRATO SEI Nº 0019869639/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1082/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada   Centro de
Educação Infantil Pequeno Céu Ltda, inscrito no CNPJ nº 07.347.288/0001-14, cujo quadro
societário é formado por Silmara Lopes de Abreu da Cunha e Daniel da Cunha, neste
ato representado pela Sra. Silmara Lopes de Abreu da Cunha, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano
letivo de 2023, na forma de Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019321621 e
solicitação n° 0019321604 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019869639 e o
código CRC 47ADE49C.

 

EXTRATO SEI Nº 0019869728/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1074/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Maria
Madalena Aranda Wenceslau (CEI Reino da Alegria), inscrita no C.N.P.J. nº 17.185.498/0001-
07, cujo quadro societário é formado pela Sra. Maria Madalena Aranda Wenceslau, neste ato
representada pela Sra. Maria Madalena Aranda Wenceslau, que versa sobre a credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano
letivo de 2023, na forma do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019323404 e
solicitação n° 0019323351 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019869728 e o
código CRC 0BEFF4AF.
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EXTRATO SEI Nº 0019870824/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 644/2023, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Pequeno Céu Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 07.347.288/0001-14, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Silmara Lopes de Abreu da Cunha e Sr. Daniel da Cunha, neste ato
representada pela Sra. Silmara Lopes de Abreu da Cunha, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 586/2022. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento),
para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme
Ofício 0019327325 e solicitação n° 0019327315 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no
credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na
vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela
variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo,
ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08
de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019870824 e o
código CRC E1D8EA1C.

 

EXTRATO SEI Nº 0019870987/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 654/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Brincar e Aprender, inscrita no C.N.P.J. nº 47.485.094/0001-08,  cujo quadro
societário é formado por Jaqueline Bruner, neste ato representada pela Sra. Jaqueline Bruner, que
versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, oriundo
do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82%
(quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de
novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019327825 e solicitação n°
 0019327805 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser
atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em
vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019870987 e o
código CRC 7112241B.

 

EXTRATO SEI Nº 0019871103/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 642/2023, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Pequenos Travessos Ltda, inscrito no CNPJ nº 12.411.114/0001-03, cujo
quadro societário é formado por Douglas Elias Rita Correa e Maria Aparecida Elias Rita Correa,
neste ato representada pela Sra. Maria Aparecida Elias Rita Correa, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento
nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente
ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e
dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal
reajuste, conforme Ofício 0019327976 e solicitação n° 0019327972 - SED.UAF.ACN, sendo ainda
previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será
mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de
prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que
vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo
aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019871103 e o
código CRC D26893C3.

 

EXTRATO SEI Nº 0019871185/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 680/2023, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Centro De
Educação Infantil Construindo Sonhos Ltda, inscrito no C.N.P.J. nº 30.463.797/0001-24, cujo
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Educação Infantil Construindo Sonhos Ltda, inscrito no C.N.P.J. nº 30.463.797/0001-24, cujo
quadro societário é formado por Joice Cristian Felisberto Camilo e Deomar Felisberto, neste ato
representada pela Sra. Joice Cristian Felisberto Camilo, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, oriundo do Credenciamento nº 586/2022. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento),
para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme
Ofício 0019328222 e solicitação n° 0019328203 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no
credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na
vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela
variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo,
ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08
de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019871185 e o
código CRC F9FF040C.

 

EXTRATO SEI Nº 0019871390/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1072/2022, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro
Educacional Infantil Estrela da Manhã Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.734.798/0001-93, cujo
quadro societário é formado por Ubiratan dos Santos e Diva Solange de Borba dos Santos, neste ato
representado pelo Sr. Ubiratan dos Santos, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, na forma do edital de Credenciamento nº 586/2022. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
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novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento),
para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme
Ofício 0019412851 e solicitação n° 0019412840 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no
credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na
vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela
variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo,
ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08
de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019871390 e o
código CRC 2D227482.

 

EXTRATO SEI Nº 0019871509/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 686/2023, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Espaço do Parque Prudente Ltda, inscrito no C.N.P.J. nº 05.554.138/0001-
56, cujo quadro societário é formado por Karla Koerner Abumanssur e Jorge Paulo Abumanssur,
neste ato representada pela Sra. Karla Koerner Abumanssur, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, oriundo do Credenciamento nº 586/2022. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento),
para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme
Ofício 0019328365 e solicitação n° 0019328358 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no
credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na
vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela
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variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo,
ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08
de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019871509 e o
código CRC 7964B66A.

 

EXTRATO SEI Nº 0019871626/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 633/2023, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Lenir Custodio
Fermiano Quimentão (Cei Balão Mágico), inscrita no C.N.P.J. nº 41.687.700/0001-83, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Lenir Custodio Fermiano Quimentão, neste ato representada
pela mesma, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, conforme proposta apresentada e aprovada na visita in loco, na forma do  Credenciamento
nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente
ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e
dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal
reajuste, conforme Ofício 0019328527 e solicitação n° 0019328514 - SED.UAF.ACN, sendo ainda
previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será
mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de
prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que
vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo
aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019871626 e o
código CRC 0CEEA963.

 

EXTRATO SEI Nº 0019871751/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 628/2023, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada   Centro
Educacional Infantil Pequenino de Jesus Ltda, inscrito no C.N.P.J. nº 16.888.655/0001-88, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Adelar Antônio Weissheimer e pela Sra. Marisete Cristina
Stein Weissheimer, neste ato representada pelo Sr. Adelar Antonio Weissheimer, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, conforme proposta apresentada
e aprovada na visita in loco, na forma do  Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019466751 e
solicitação n° 0019328713 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019871751 e o
código CRC D686CC2B.

 

EXTRATO SEI Nº 0019871850/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 759/2023, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Fabia
Marcondes de Souza (Cei Formando Sonhos), inscrita no C.N.P.J. nº 01.002.565/0001-70, cujo
quadro societário é formado e representado pela Sra. Fabia Marcondes de Souza, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, oriundo do Credenciamento
nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente
ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e
dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal
reajuste, conforme Ofício 0019329523 e solicitação n° 0019329518 - SED.UAF.ACN, sendo ainda
previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será
mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de
prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que
vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo
aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019871850 e o
código CRC 3BA95458.

 

EXTRATO SEI Nº 0019871903/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 841/2023, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada   Zigalu Escola
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 36.438.599/0001-97,  cujo quadro societário é formado pela Sra. Ana
Lucia Pinheiro, neste ato representada pela Sra. Ana Lucia Pinheiro, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de
serviço para o ano letivo de 2023, na forma do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila
o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019329642 e
solicitação n° 0019329616 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019871903 e o
código CRC 6855516D.
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EXTRATO SEI Nº 0019872017/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 862/2023, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Centro de
Educação Infantil Sonho da Criança Ltda, inscrito no CNPJ nº 38.924.506/0001-60,  cujo
quadro societário é formado por Vera Lucia Lopes de Lima, neste ato representada pela
mesma, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início
da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma do Credenciamento nº 586/2022. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento),
para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme
Ofício 0019329797 e solicitação n° 0019329776 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no
credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na
vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela
variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo,
ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08
de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019872017 e o
código CRC C52161A1.

 

EXTRATO SEI Nº 0019872170/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 944/2023, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Pequeno Aprendiz Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 42.327.497/0001-05, cujo
quadro societário é formado por Janaina Bruner, neste ato representada pela mesma, que versa
sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de
serviço para o ano letivo de 2023, na forma de Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila
o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019329923 e
solicitação n° 0019329920 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019872170 e o
código CRC F6EAE53E.

 

EXTRATO SEI Nº 0019872287/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 945/2023, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Lejuju Ltda, inscrito no CNPJ nº 23.505.706/0001-00, cujo quadro societário é
formado por Leticia Ferreira de Oliveira, neste ato representada pela mesma, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de
serviço para o ano letivo de 2023, na forma do  Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila
o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019330934 e
solicitação n° 0019330919 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019872287 e o
código CRC 8D92E6FF.

 

EXTRATO SEI Nº 0019872387/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 984/2023, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Play no
Aprender Contraturno e Reforço Escolar Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.768.741/0001-07, cujo
quadro societário é formado por Gustavo Schmidt e Ana Paula Martins Schmidt, neste ato
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representada pela Sra. Ana Paula Martins Schmidt, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, conforme proposta apresentada e aprovada na visita in
loco, na forma do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82%
(quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de
novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019331541 e solicitação n°
 0019331533 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser
atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em
vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019872387 e o
código CRC 01C73B7E.

 

EXTRATO SEI Nº 0019872477/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1060/2023, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Tempo Feliz Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 36.878.466/0001-31, cujo quadro
societário é formado por Thais Caroline Fernandes Vieira e Bruna Jaqueline Fortunato, neste ato
representada pela Sra. Thais Caroline Fernandes Vieira, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano
letivo de 2023, na forma do  Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
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outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019331784 e
solicitação n° 0019331780 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019872477 e o
código CRC E6AA7C7E.

 

EXTRATO SEI Nº 0019872618/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1186/2023, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Sonho da Criança Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 38.924.506/0001-60, cujo
quadro societário é formado por Vera Lucia Lopes de Lima, neste ato representada
pela mesma, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma
do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82%
(quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de
novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019331904 e solicitação n°
 0019331898 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser
atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao
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Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em
vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019872618 e o
código CRC 23BEE7B1.

 

EXTRATO SEI Nº 0019872723/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1235/2023, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Juliana
Clarinda da Silva Brusque, inscrita no C.N.P.J. nº 17.826.113/0001-43, cujo quadro societário é
formado por Juliana Clarinda da Silva Brusque, neste ato representada pela mesma, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de
serviço para o ano letivo de 2023, na forma do  Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila
o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019331981 e
solicitação n° 0019331976 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019872723 e o
código CRC 4E326C35.

 

EXTRATO SEI Nº 0019884904/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Sub-rogação
do Contrato nº 706/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito
de Joinville/Secretaria de Saúde - Fundo Municipal de Saúde, representada pelo Sr. Paulo
Rogério Rigo e a Sra. Tania Maria Eberhardt, e a empresa contratada GAP Service Ltda, inscrita
no CNPJ nº 03.735.304/0001-95, cujo quadro societário é formado por Gilmar Aparecido
Pereira e Janine Coelho Pereira, neste ato representada pelo Sr. Gilmar Aparecido Pereira.
O Município sub-roga parcialmente o contrato, passando a Secretaria de Saúde - Fundo Municipal
de Saúde a substituir o Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, na qualidade
de CONTRATANTE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019884904 e o
código CRC 8345F951.

 

EXTRATO SEI Nº 0019835859/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 35º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 121/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Silvia Cristina Bello e a empresa contratada Selbetti Gestão
de Documentos S.A., inscrita no CNPJ nº 83.483.230/0001-86, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras, multifuncionais, sem
fornecimento de papel, na forma do Pregão Eletrônico nº 022/2019. O Município apostila o
contrato para alteração de endereço, conforme tabela abaixo. Justifica-se em conformidade com os
memorandos SEI nº 0019727421 e nº 0019750050 - SAP.UNG. 

APOSTILAMENTO - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO, SECRETARIA E UNIDADE
DE  Nome

da
Fila

PARA

Secretaria Endereço Tipo do
Equipamento

SELB Secretaria Unidade Endereço

Secretaria
de

Assistência
Social

Rua dos Bororós, 2415 -
Zona Industrial Norte /

Joinville - SC, 89239-291
(galpão da agricultura

familiar dentro da sede da
Ceasa.)

1 17AH
PGM-
NAD-
IMP02

Secretaria
de

Assistência
Social

Conselho
Tutelar 

Rua Guanabara,
2013 -

Guanabara,
Joinville - SC,

89229-000

Secretaria
de

Assistência
Social

Av. Procópio Gomes , 749 -
Bucarein - 89.202-300

1 52AF
SAS-
UAF-

IMP01

Secretaria
de

Assistência
Social

Conselho
Tutelar

R. Prof.
Alpaídes

Cardoso, 47,
Joinville - SC,

89227-090

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019835859 e o
código CRC 941E61BD.

 

EXTRATO SEI Nº 0019856998/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 055/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. Tânia Maria Eberhardt e a
empresa Cadmo Clínica Médica Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 05.343.133/0001-84, que versa
sobre a contratação de clínica para internação involuntária de pacientes em regime fechado de
média e longa permanência - na forma do  Pregão Eletrônico nº 025/2020. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de Setembro/2022 a
Agosto/2023, em 4,61% (quatro inteiros e sessenta e um centésimos por cento), alterando o valor
dos itens contratados. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do Ofício nº
 0016032582 e a anuência, bem como as demais informações encaminhadas pela Unidade de
Serviços Especiais na condição gestora do contrato, através da Solicitação de Reajuste SEI nº
 0018634252, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta, subitem 5.3 - "O valor do
contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei
nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019856998 e o
código CRC 3C939B61.
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EXTRATO SEI Nº 0019870387/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1167/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Walm Engenharia e
Tecnologia Ambiental Ltda, inscrita no CNPJ nº 67.632.216/0001-40, que versa sobre a a
prestação de serviços especializados para elaboração do Plano Municipal de Mineração - PMM. Os
serviços de Consultoria (“os serviços”) compreendem: a execução de serviços especializados para
elaboração do “Plano Municipal de Mineração - PMM”, os estudos devem ter abrangência em todo
o Município, considerando a oferta e demanda regional de recursos minerais e resultar em um Plano
Municipal de Mineração, com objetivo principal disciplinar as atividades de mineração no
Município e o aproveitamento das substâncias minerais, principalmente as de grande alcance social
como as usadas na construção civil. Propondo políticas públicas que correlacionem as atividades de
extração mineral com proteção ao meio ambiente e à população, atendendo aos objetivos
estratégicos e ações previstas no Plano Nacional de Mineração 2030 (PNM-2030) e também aos
requisitos do item vii do artigo 27 da Lei Complementar Municipal 261/2008 que institui o Plano
Diretor de Desenvolvimento Sustentável de Joinville, compreendendo: i) Identificação e
mapeamento do potencial mineral do município; ii) Identificação da situação da cadeia produtiva e
de transformação mineral do município e cidades vizinhas, bem como as demandas da sociedade
por recursos minerais; iii) Identificação e mapeamento das áreas ou zonas aptas e não aptas
(preferenciais, controladas ou bloqueadas) ao desenvolvimento da atividade de mineração, com
fundamento na análise integrada dos aspectos geológicos, geotécnicos, ambientais,
socioeconômicos e legais; iv) Identificação de áreas críticas de risco (deslizamentos, solapamento,
assoreamento, contaminação de recursos hídricos etc) em atividades de mineração e
relacionadas; v) Proposição de diretrizes técnicas e administrativas, para planejamento,
desenvolvimento, gerenciamento e monitoramento da atividade de mineração; vi) Proposição
de formas de integrar a mineração nas ações de planejamento municipal visando o ordenamento
territorial; vii) Proposição de estratégias de proteção dos recursos hídricos, em superfície e no
subsolo, em área vulneráveis considerando conflitos com atividades mineração e relacionadas; viii)
Proposição de estratégias de identificação e aproveitamento de minerais metálicos; ix) Proposição
de políticas para o setor mineral, incluindo estratégias relacionadas a mineração informal e obras de
terraplanagem; x)  Definição dos parâmetros básicos dos projetos mineiros, de controle ambiental e
indicação de uso futuro das áreas mineradas, de acordo com as aptidões e restrições minero-
ambientais das zonas consignadas e em consonância com os planejamentos
municipais; xi) Capacitação dos agentes públicos municipais para lidar com o tema abordado e
apresentações de divulgação dos trabalhos para a população, na forma da Seleção Baseada na
Qualidade e Custo (BID) nº 313/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI”, referente
ao período acumulado de: novembro/2022 à outubro/2023, em 3,57% (três inteiros e cinquenta e
sete por cento), para aplicação a partir de 03 de outubro de 2023. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 361.609,67 (trezentos e sessenta e um mil seiscentos e nove reais e sessenta e sete
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centavos) para R$ 374.519,14 (trezentos e setenta e quatro mil quinhentos e dezenove reais e
quatorze centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 0019122800, com a anuência da Secretaria de Administração e Planejamento através da
solicitação nº 0019283432 e informação nº 0019662105 - SAP.UCP e, sendo ainda previsto no
contrato na CEC 38.1 "Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da
apresentação da proposta financeira. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais serão
reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, pela variação do Índice
Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, apurado pela Fundação

Getúlio Vargas. onde: R = Valor do reajuste procurado; Io = índice inicial –
correspondente ao mês da data final estabelecida para a entrega da proposta; I = índice final –
correspondente ao mês de aniversário anual da proposta; V = valor contratual dos serviços a serem
reajustados. Somente estarão sujeitos a reajustamento os preços expressos em real, uma vez que os
valores indicados em outras moedas terão variação cambial automática. A aplicação do reajuste se
fará a partir do 13º mês após a data-limite da apresentação da proposta financeira, sendo que o seu
valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 meses, e
assim sucessivamente a cada 12 meses." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 03 de
outubro de 2023, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 10.757,89 (dez
mil setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e nove centavos), que corresponde à diferença
da medição nº 3.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019870387 e o
código CRC 331C22DB.

 

EXTRATO SEI Nº 0019870695/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
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Contrato nº 1032/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria-Geral do
Município, representada pela Sra. Christiane Schramm Guisso e Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra  e a empresa contratada Attus Procuradoria
Digital Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.108.681/0001-31, que versa sobre a prestação de serviços de
fornecimento de Solução Tecnológica de Gerenciamento e Acompanhamento de Processos no
âmbito Judicial, abrangendo a gestão da Execução Fiscal e Contencioso, e Consultivo
Administrativo, com funcionalidades para gestão eletrônica de documentos e fluxos automatizados,
mediante aplicação de inteligência artificial ao Direito e de inteligência analítica, com prestação de
serviços de instalação, customização, migração de dados, treinamento técnico, suporte técnico
operacional e atualização tecnológica com manutenção destes programas pelo período de 48
(quarenta e oito) meses para a Procuradoria-Geral do Município de Joinville, operando de forma
integrada ao Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, Tribunal de Regional Federal da 4ª
Região, Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região, Sistema Eletrônico de Informações do
Município de Joinville - SEI e Sistema de Dívida Ativa do Município de Joinville, na forma do
Pregão Eletrônico nº 594/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de
Preço ao Consumidor Amplo-IPCA” referente ao período acumulado de setembro/2022 à
agosto/2023, em 4,61% (quatro inteiros e sessenta e um centésimos por cento), para aplicação a
partir de 13 de setembro de 2023. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 1.600.148,00 (um
milhão, seiscentos mil cento e quarenta e oito reais) para R$ 1.673.918,64 (um milhão, seiscentos e
setenta e três mil novecentos e dezoito reais e sessenta e quatro centavos). II. Justifica-se tal reajuste,
por solicitação da empresa através do ofício nº 0019090542, com a anuência da Secretaria de
Administração e Planejamento e Procuradoria Geral do Município através da solicitação nº
 0019679251 - SAP.UNG e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 6.4 - O valor do
contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei
nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 13 de setembro de 2023, razão pela qual
se faz necessária a realização do pagamento de R$ 4.502,88 (quatro mil quinhentos e dois reais e
oitenta e oito centavos), que corresponde à diferença da medição de setembro (proporcional ao
período de direito), outubro, novembro e dezembro/2023, notas fiscais emitidas de 11/10/2023 à
03/01/2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019870695 e o
código CRC 1BC2FF7E.
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EXTRATO SEI Nº 0019845643/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1365/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Play no
Aprender Contraturno e Reforço Escolar Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.768.741/0001-07, cujo
quadro societário é formado por Gustavo Schmidt e Ana Paula Martins Schmidt, neste ato
representada pela Sra. Ana Paula Martins Schmidt, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, conforme proposta apresentada e aprovada na visita in
loco, na forma do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82%
(quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de
novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019826133 e solicitação n.°
 0019826105 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser
atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em
vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019845643 e o
código CRC 09A093EF.

 

EXTRATO SEI Nº 0019852744/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

125 de 287

Nº 2388, quinta-feira, 25 de janeiro de 2024



Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 942/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro
Educacional Dia Feliz Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.837.595/0001-22, cujo quadro societário é
formado por Cristiane Warmeling Medeiros, neste ato representada pela mesma, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço
para o ano letivo de 2023, na forma de Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019331431 e
solicitação n° 0019331419 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019852744 e o
código CRC 891FE207.

 

EXTRATO SEI Nº 0019852850/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1360/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro
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Educacional Dia Feliz Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.837.595/0001-22, cujo quadro societário é
formado por Cristiane Warmeling Medeiros, neste ato representada pela mesma, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço
para o ano letivo de 2023, na forma de Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019442745 e
solicitação n° 0019442694 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019852850 e o
código CRC 5CCCE2F3.

 

EXTRATO SEI Nº 0019852904/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1093/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Filhos de Davi Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.891.080/0001-85, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Terezinha Clarisdino Crescêncio da Silva e pela Sra. Léia
Crescêncio da Silva Mucharski, neste ato representado pela Sra. Terezinha Clarisdino Crescêncio
da Silva e pela Sra. Léia Crescêncio da Silva Mucharski, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do edital de Credenciamento nº 586/2022. O
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Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento),
para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I.  Justifica-se tal reajuste, conforme
Ofício 0019319121 e solicitação n° 0019319093 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no
credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na
vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela
variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo,
ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08
de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019852904 e o
código CRC 07FB618B.

 

EXTRATO SEI Nº 0019852963/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1097/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil João e Maria Ltda, inscrita no CNPJ nº 17.724.085/0001-53, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Tania Goettnen de Souza Aietz e o Sr. Jorge Henrique Zietz, neste
ato representado pela Sra. Tânia Goetten de Souza Zietz, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano
letivo de 2023, na forma do edital de Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019320586 e
solicitação n° 0019320559 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
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Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019852963 e o
código CRC F7091CA0.

 

EXTRATO SEI Nº 0019853699/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 771/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Doce Mel
Recreação e Educação Infantil Ltda, inscrita no CNPJ nº 11.056.919/0001-13, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Eliane Teresinha Diomario Coelhoe e o Sr. Leonardo Elias Coelho,
neste ato representada pela Sra. Eliane Teresinha Diomario Coelho, que versa sobre a
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento
nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente
ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e
dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal
reajuste, conforme Ofício 0019468608 e solicitação n° 0019329397 - SED.UAF.ACN, sendo ainda
previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será
mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de
prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que
vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo
aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019853699 e o
código CRC E0B3F0F2.

 

EXTRATO SEI Nº 0019855542/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1077/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Presentes de Deus Ltda, inscrito no CNPJ nº 23.469.143/0001-42, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Juliana Alves Carvalho e a Sra. Elisangela Lucas Alves, neste
ato representada pela Sra. Elisangela Lucas Alves, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na
forma do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82%
(quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de
novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019322676 e solicitação n°
 0019322652 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser
atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em
vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019855542 e o
código CRC 3835554B.

 

EXTRATO SEI Nº 0019855766/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 989/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada   Centro de
Educação Infantil Mio Piccolo Ltda, inscrito no C.N.P.J. nº 42.708.656/0001-03, cujo quadro
societário é formado por Fabiana Pegoraro, neste ato representada  pela mesma, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de
serviço para o ano letivo de 2023, na forma do  Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila
o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019439516 e
solicitação n° 0019331635 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019855766 e o
código CRC 52AEB5E1.

 

EXTRATO SEI Nº 0019855909/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1313/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Criando Sonhos Ltda, inscrito no CNPJ nº 29.203.264/0001-24, cujo quadro
societário é formado por Maria Aparecida Elias Rita Corrêa e a Sra. Larissa Elias Rita Correa,
neste ato representada pela Sra. Maria Aparecida Elias Rita Corrêa, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço
para o ano letivo de 2023, na forma do  Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019332203 e
solicitação n° 0019332198 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019855909 e o
código CRC 44B4FBB5.
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EXTRATO SEI Nº 0019856688/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1319/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada   Centro
Educacional Infantil Pimpolhos Ltda, inscrito no CNPJ nº 06.349.446/0001-02, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Geisi Vieira Casas e a Sra. Marilene Alexandre Vieira, neste ato
representada pela Sra. Geisi Vieira Casas, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na
forma do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82%
(quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de
novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019332140 e solicitação n°
 0019332136 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser
atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em
vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019856688 e o
código CRC A8747C86.

 

EXTRATO SEI Nº 0019857813/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1316/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Schulze Ltda (Cei Pequenos Bambinos), inscrita no C.N.P.J. nº
17.805.031/0001-12, cujo quadro societário é formado por Marisa Cazeti Schulze, neste ato
representada pela mesma, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área
de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma
do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82%
(quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de
novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019332399 e solicitação n°
 0019332391 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser
atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em
vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019857813 e o
código CRC 2A13AE86.

 

EXTRATO SEI Nº 0019858212/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1094/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Anjinho Sapeca Ltda, inscrito no C.N.P.J. nº 46.492.934/0001-99, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Rosana Maria dos Santos Viana, neste ato representado pela
mesma, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início
da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma do edital de Credenciamento
nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente
ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e
dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal
reajuste, conforme Ofício 0019312755 e solicitação n° 0019312725 - SED.UAF.ACN, sendo ainda
previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será
mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de
prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que
vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo
aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019858212 e o
código CRC 98AF2176.

 

EXTRATO SEI Nº 0019859198/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1080/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
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Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Juliana
Clarinda da Silva Brusque (CEI Algodão Doce), inscrito no CNPJ nº 17.826.113/0001-43, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Juliana Clarinda da Silva Brusque, neste ato representado
pela mesma, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma de
Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e
oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se
tal reajuste, conforme Ofício 0019311842 e solicitação n° 0019311822 - SED.UAF.ACN, sendo
ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado
será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de
prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que
vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo
aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019859198 e o
código CRC 8D11E823.

 

EXTRATO SEI Nº 0019859329/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 588/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Doce Mel
Recreação e Educação Infantil Ltda, inscrito no C.N.P.J. nº 11.056.919/0001-13, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Eliane Teresinha Diomario Coelho e o Sr. Leonardo Elias
Coelho, neste ato representado pela Sra. Eliane Teresinha Diomario Coelho, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
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o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de
serviço para o ano letivo de 2023, na forma do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila
o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019468774 e
solicitação n° 0019324724 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019859329 e o
código CRC 5EBD5A7E.

 

EXTRATO SEI Nº 0019859558/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1070/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro
Educacional Infantil Pequenino de Jesus Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 16.888.655/0001-88, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Adelar Antonio Weissheimer e Marisete Cristina Stein
Weissheimer, neste ato representada pelo Sr. Adelar Antonio Weissheimer, que versa sobre a
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço
para o ano letivo de 2023, na forma do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019467389 e
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solicitação n° 0019309913 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019859558 e o
código CRC D0875FF3.

 

EXTRATO SEI Nº 0019859646/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 607/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Cristiano
Wanat - ME (Centro de Educação Infantil Turma do Puff), inscrito no C.N.P.J. nº
17.822.112/0001-20, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Cristiano Wanat, neste ato
representada pela Sra. Dalgeane Barbosa, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, conforme proposta apresentada e aprovada na visita in loco, na forma
do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82%
(quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de
novembro/2023.I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019324878 e solicitação n°
 0019324869 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser
atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em
vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019859646 e o
código CRC 06270367.

 

EXTRATO SEI Nº 0019859852/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1317/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Silvia Maria
Pereira Fernandes (CEI Tempo Feliz), inscrita no C.N.P.J. nº 17.214.332/0001-71, cujo quadro
societário é formado por Silvia Maria Pereira Fernandes, neste ato representada pela mesma, que
versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início
da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma do  Credenciamento nº 586/2022. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento),
para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme
Ofício 0019332270 e solicitação n° 0019332262 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no
credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na
vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela
variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo,
ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08
de novembro/2023. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019859852 e o
código CRC E03E455D.

 

EXTRATO SEI Nº 0019859968/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1314/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Heinz
Educação Infantil Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 50.531.389/0001-70, cujo quadro societário é
formado por Jessica Bankhardt e Edilson José Candido, neste ato representada pela Sra. Jessica
Bankhardt, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma
do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82%
(quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de
novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019332442 e solicitação n°
 0019332439 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser
atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em
vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019859968 e o
código CRC E89C0E80.

 

EXTRATO SEI Nº 0019860043/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1318/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação infantil Sonho Colorido Ltda, inscrito no CNPJ nº 08.516.054/0001-16, cujo quadro
societário é formado por Daniele Kleimmann Germano, neste ato representada pela Sra. Creonice
de Oliveira Kleimmann, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma
do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82%
(quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de
novembro/2023.  I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019332082 e solicitação n°
 0019332078 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser
atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em
vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019860043 e o
código CRC 9BDF9228.
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EXTRATO SEI Nº 0019860928/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1179/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Cantinho da
Criança Centro de Educação Ltda, inscrito no CNPJ nº 17.826.106/0001-41, cujo quadro
societário é formado por Ivonei Apolinário e Gabriel Arthur Apolinário, neste ato representado pelo
Sr. Ivonei Apolinário, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, na forma do edital de Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019313307 e
solicitação n° 0019313297 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019860928 e o
código CRC 1469F196.

 

EXTRATO SEI Nº 0019866912/2024 - SAP.CTR.ACO

142 de 287

Nº 2388, quinta-feira, 25 de janeiro de 2024



 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1076/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Espaço do Parque Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 23.354.100/0001-11, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Karla Koerner Abumanssur e pelo Sr. Jorge Paulo
Abumanssur, neste ato representada pelo Sr. Jorge Paul Abumanssur, que versa sobre a
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço
para o ano letivo de 2023, na forma do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019315924 e
solicitação n° 0019315915 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019866912 e o
código CRC C4932CBC.

 

EXTRATO SEI Nº 0019867087/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1065/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Lucimara
Adriani Diomario Klahold - ME (Cei Arco Iris), inscrita no CNPJ nº 17.283.098/0001-34, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Lucimara Adriani Diomario Klahold, neste ato representado
pela mesma, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma de
Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e
oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se
tal reajuste, conforme Ofício 0019312895 e solicitação n° 0019312890 - SED.UAF.ACN, sendo
ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado
será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de
prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que
vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo
aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019867087 e o
código CRC 8A391A82.

 

EXTRATO SEI Nº 0019867151/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1078/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
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Educação Infantil Fadinha Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 06.262.709/0001-41, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Simone Seenem Criano, neste ato representado pela mesma, que
versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início
da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma de Credenciamento nº 586/2022. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento),
para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme
Ofício 0019317066 e solicitação n° 0019317024 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no
credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na
vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela
variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo,
ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08
de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019867151 e o
código CRC A86E004E.

 

EXTRATO SEI Nº 0019867215/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1060/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Creche CEI
Prole Feliz Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.766.236/0001-12, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Fatima Rocha Borghezan e pelo Sr. Eduardo Broghezan, neste ato representada pela Sra.
Fatima Rocha Borghezan, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área
de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023,  na forma
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do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82%
(quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de
novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019320227 e solicitação n°
 0019320206 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser
atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em
vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019867215 e o
código CRC E512E027.

 

EXTRATO SEI Nº 0019867250/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1069/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Fazendinha Ltda, inscrito no CNPJ nº 28.543.062/0001-69, cujo quadro
societário é formado por Murilo Henrique Barbi de Freitas, neste ato representado pelo Sr. Clóvis
Alicinio de Freitas, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma
de Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82%
(quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de
novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019318685 e solicitação n°
 0019318661 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
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"10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser
atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em
vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019867250 e o
código CRC F266E73D.

 

EXTRATO SEI Nº 0019867439/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1086/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Kairós Kids Ltda, inscrito no CNPJ nº 14.338.976/0001-83, cujo quadro
societário é formado por Eliana da Silva Lima Lenzi e Amanda Lenzi, neste ato representado
pela Sra. Eliana da Silva Lima Lenzi, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na
forma de Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82%
(quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de
novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019320811 e solicitação n°
 0019320793 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser
atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em
vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019867439 e o
código CRC 1CF4F033.

 

EXTRATO SEI Nº 0019867510/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1102/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Pimpolhinhos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 23.505.943/0001-71, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Geisi Vieira Casas, neste ato representada pela Sra. Geisi Vieira
Casas, que versa sobre a Credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início
da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma do Credenciamento nº 586/2022. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento),
para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme
Ofício 0019321906 e solicitação n° 0019321876 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no
credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na
vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela
variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo,
ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08
de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019867510 e o
código CRC BEB5E255.

 

EXTRATO SEI Nº 0019867575/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 295/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro Infantil
Doce Castelo Ltda, inscrita no CNPJ nº 41.355.332/0001-76, cujo quadro societário é formado
pela Janaina Vieira, neste ato representado pela mesma, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano
letivo de 2023, na forma do Edital de Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019313591 e
solicitação n° 0019313586 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019867575 e o
código CRC 492D1714.

 

EXTRATO SEI Nº 0019867677/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1095/2022, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Sonho da Criança Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº 38.924.506/0001-60, cujo
quadro societário é formado por Gustavo Schmidt e Ana Paula Martins Schmidt, neste ato
representada pela Sra. Ana Paula Martins Schmidt, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, conforme proposta apresentada e aprovada na visita in
loco, na forma do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo
índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82%
(quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de
novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019324174 e solicitação n°
 0019324158 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser
atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em
vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019867677 e o
código CRC C14B3784.
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EXTRATO SEI Nº 0019867769/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1084/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Fabia
Marcondes de Souza (Centro de Educação Infantil Formando Sonhos), inscrito no CNPJ nº
01.002.565/0001-70, cujo quadro societário é formado por Fabia Marcondes de Souza, neste
ato representado pela mesma, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na
área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica, na forma do edital de Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019319544 e
solicitação n° 0019319519 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019867769 e o
código CRC 00E46F6E.

 

EXTRATO SEI Nº 0019868022/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1099/2022, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Mio Piccolo Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 42.708.656/0001-03, cujo quadro
societário é formado por Fabiana Pegoraro, neste ato representado pela mesma, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do edital de
Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”,
referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e
oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se
tal reajuste, conforme Ofício 0019321017 e solicitação n° 0019320992 - SED.UAF.ACN, sendo
ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado
será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de
prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que
vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo
aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019868022 e o
código CRC FA516E0E.

 

EXTRATO SEI Nº 0019870906/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 656/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Kairós Kids Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 14.338.976/0001-83, cujo quadro
societário é formado por Eliana da Silva Lima Lenzi e Amanda Lenzi, neste ato representada
pela Sra. Eliana da Silva Lima Lenzi, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, oriundo do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019327454 e
solicitação n° 0019327447 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019870906 e o
código CRC 5BB963B6.

 

EXTRATO SEI Nº 0019869809/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1068/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Reino da Criança Ltda, inscrita no CNPJ nº 25.118.046/0001-30, cujo quadro
societário é formado por Thiago Henrique Gesser e Tamiris Priscila do Nascimento Pereira, neste
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ato representado pelo Sr. Thiago Henrique Gesser, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, na forma do Edital de Credenciamento nº 586/2022. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento),
para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme
Ofício 0019323774 e solicitação n° 0019323756 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no
credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na
vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela
variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo,
ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08
de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019869809 e o
código CRC 827265BB.

 

EXTRATO SEI Nº 0019869910/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1075/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Faquini Ltda, inscrita no CNPJ nº 19.341.284/0001-08, cujo quadro societário
é formado pela Sra. Renata dos Santos Longo Faquini, neste ato representado pela mesma, que
versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início
da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na forma do Credenciamento nº 586/2022. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento),
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para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme
Ofício 0019323122 e solicitação n° 0019323099 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no
credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na
vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela
variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo,
ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08
de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019869910 e o
código CRC 473125AC.

 

EXTRATO SEI Nº 0019870000/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 1063/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Tia Vera Ltda, inscrita no CNPJ nº 15.806.992/0001-16, cujo quadro
societário é formado por Vera Lúcia Lopes de Lima, neste ato representado pela Sra. Vera Lúcia
Lopes de Lima, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de
ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação
Básica, na forma do Edital de Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à
outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a
partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019324313 e
solicitação n° 0019324297 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato,
podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação
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em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019870000 e o
código CRC 6CB4C438.

 

EXTRATO SEI Nº 0019870190/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 598/2023, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada   Centro de
Educação Infantil Presentes de Deus Ltda, inscrito no C.N.P.J. nº 23.469.143/0001-42, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Juliana Alves Carvalho e Sra. Elisangela Lucas Alves, neste
ato representada pela Sra. Elisangela Lucas Alves, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo de 2023, na
forma do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82%
(quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de
novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019325008 e solicitação n°
 0019325001 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser
atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em
vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

156 de 287

Nº 2388, quinta-feira, 25 de janeiro de 2024



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019870190 e o
código CRC 8CD17A78.

 

EXTRATO SEI Nº 0019870536/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 611/2023, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Sonho Colorido Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 08.516.054/0001-16, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Daniele Kleimmann Germano e pela Sra. Creonice de
Oliveira Kleimmann, neste ato representada pela Sra. Creonice de Oliveira Kleimmann, que versa
sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do  Credenciamento
nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente
ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e
dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal
reajuste, conforme Ofício 0019325174 e solicitação n° 0019325152 - SED.UAF.ACN, sendo ainda
previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será
mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de
prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que
vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo
aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019870536 e o
código CRC 4585A790.

 

EXTRATO SEI Nº 0019870637/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 643/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Pimpolhinhos LTDA, inscrita no C.N.P.J. nº 23.505.943/0001-71, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Geisi Vieira Casas, neste ato representada pela mesma, que
versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, conforme
proposta apresentada e aprovada na visita in loco, na forma do Credenciamento nº 586/2022. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de
novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82% (quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento),
para aplicação a partir de 08 de novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme
Ofício 0019325335 e solicitação n° 0019325325 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no
credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na
vigência do termo de contrato, podendo ser atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela
variação do IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo,
ou de acordo com a legislação em vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08
de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019870637 e o
código CRC 9BA507CA.

 

EXTRATO SEI Nº 0019870739/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 641/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada  Centro de
Educação Infantil Fadinha Ltda ME, inscrito no C.N.P.J. nº 06.262.709/0001-41, cujo quadro
societário é formado por Simone Seenem Criano, neste ato representada pela Sra. Simone Seenem
Criano, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, oriundo
do Credenciamento nº 586/2022. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA”, referente ao período acumulado de novembro/2022 à outubro/2023, em 4,82%
(quatro inteiros e oitenta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 08 de
novembro/2023. I. Justifica-se tal reajuste, conforme Ofício 0019325504 e solicitação n°
 0019325481 - SED.UAF.ACN, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 -  O valor inicialmente contratado será mantido na vigência do termo de contrato, podendo ser
atualizado monetariamente no caso de prorrogação pela variação do IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, ou outro índice que vier a substituí-lo, ou de acordo com a legislação em
vigor. II. Os efeitos do presente termo aplicam-se a partir de 08 de novembro/2023.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019870739 e o
código CRC 4D8327E4.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ARP nº: 02/2024

Pregão nº 83/2023

Detentora: JVO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. EPP.

CNPJ nº 80.701.766/0001-32

Sócios: Roberto Carlos Siedschlag, Ruth Brandenburg Siedschalg

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E DE COPA PARA A
CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE. 

Valor total registrado: R$ 10.670,00 (dez mil seiscentos e setenta reais)

Data: 25/01/2024.

Prazo de validade da ARP: 01 (um) ano, contado a partir da sua assinatura.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/01/2024, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019904074 e o
código CRC 9120355E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019889148/2024 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
309/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - inscrita
no CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º506/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC –
CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 24/01/2024, no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889148 e o
código CRC 38F9C7A1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019895824/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 329/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CLEAN UP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA - inscrita no CNPJ nº 14.474.219/0001-37, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 24/01/2024, no valor de
R$ 660,00 (seiscentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019895824 e o
código CRC 2255CD31.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019895692/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°327/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CLEAN UP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA- inscrita no CNPJ nº 14.474.219/0001-37 , que versa sobre a Aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 24/01/2024, no valor de
R$ 35.735,36 (trinta e cinco mil setecentos e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019895692 e o
código CRC BD12ED66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019895741/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°328/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CLEAN UP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA- inscrita no CNPJ nº 14.474.219/0001-37 , que versa sobre a Aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 24/01/2024, no valor de
R$ 7.120,00 (sete mil cento e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019895741 e o
código CRC 61A4921E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019888752/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 307/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIAMED - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
- inscrita no CNPJ nº 05.782.733/0003-00, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita
e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2023, assinada em 24/01/2024, no
valor de R$ 133.139,20 (cento e trinta e três mil cento e trinta e nove reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019888752 e o
código CRC 80F5D476.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019895606/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
326/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada P&M COM E DISTR DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº36.417.713/0001-00, que versa sobre a Aquisição de materiais de
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expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 24/01/2024, no valor de
R$ 138,60 (cento e trinta e oito reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019895606 e o
código CRC 099BF659.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019869840/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
109/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ODONTOMEDI -
PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
06.194.440/0001-03, que versa sobre a aquisição de Materiais Odontológicos Complementares para
demandas das unidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 461/2023, assinada em 23/01/2024, no
valor de R$ 1.806,40 (um mil oitocentos e seis reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019869840 e o
código CRC 82D35F36.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019884402/2024 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
111/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ROSSANE
SERAFIM MATOS EPP - inscrita no CNPJ nº 03.302.477/0001-10, que versa sobre a aquisição
de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados de uso continuado para atendimento de
demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José- na forma do Pregão
Eletrônico nº 354/2023, assinada em 24/01/2024, no valor de R$ 5.900,00 (cinco mil e novecentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019884402 e o
código CRC 6C002575.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019888349/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 304/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PRATI, DONADUZZI & CIA LTDA - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66 , que versa sobre a CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023,
Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
507/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 24/01/2024, no
valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019888349 e o
código CRC 2163BD64.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019894054/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
319/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BIOLINE FIOS CIRURGICOS LTDA  - inscrita no CNPJ nº
37.844.479/0002-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de
saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 516/2023, assinada em 24/01/2024, no valor de R$ 9.920,88 (nove mil novecentos e
vinte reais e oitenta e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019894054 e o
código CRC 9627A8D4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019884145/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
110/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada COLOPLAST DO
BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº 02.794.555/0005-01, que versa sobre a aquisição de
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Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados de uso continuado para atendimento de demanda
da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 354/2023, assinada em 24/01/2024, no valor de R$ 23.920,00 (vinte e três mil
novecentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019884145 e o
código CRC 42032B83.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019894243/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 320/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MEDMED COM DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 34.064.557/0001-08, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem (insumos para punção, infusão e monitoração) para atendimento da demanda
do Hospital Municipal São José e Secretaria Municipal da Saúde. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 145/2023, assinada em 24/01/2024, no valor de R$ 258,30 (duzentos e cinquenta e
oito reais e trinta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019894243 e o
código CRC 2CEBCC62.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019894361/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 321/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Eletrodos
para Desfibrilador Externo Automático e Materiais para atendimento pré-hospitalar para a
Secretaria Municipal da Saúde e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
226/2023 , assinada em 24/01/2024, no valor de R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019894361 e o
código CRC 922463C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019862911/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 301/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada OXIGEN COM, IND E REPR DE EQUIP MEDICOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.911.246/0001-15, que versa sobre a a quisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para
Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José de
Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº758/2022, assinada em 23/01/2024, no valor de R$ 3.564,00 (três mil quinhentos e
sessenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019862911 e o
código CRC B89C92BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019892854/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 315/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada OXIGEN COM, IND E REPR DE EQUIP MEDICOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.911.246/0001-15, que versa sobre a a quisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para
Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José de
Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº758/2022, assinada em 24/01/2024, no valor de R$ 24.948,00 (vinte e quatro mil
novecentos e quarenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019892854 e o
código CRC E916FDBF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019868635/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
108/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ALTERMED
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MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no
atendimento dos pacientes do Hospital Municipal São José e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
520/2022, assinada em 23/01/2024, no valor de R$ 11.028,60 (onze mil vinte e oito reais e sessenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019868635 e o
código CRC 57A1228D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019893821/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
318/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BLUMEDICA PRODUTOS MEDICOS E CIRURGICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 01.470.743/0001-98, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes do Hospital
Municipal São José e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 520/2022, assinada em 24/01/2024,
no valor de R$ 1.746,00 (um mil setecentos e quarenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019893821 e o
código CRC 210F12CE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019893544/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
317/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville-
na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 24/01/2024, no valor de R$ 285,12
(duzentos e oitenta e cinco reais e doze centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019893544 e o
código CRC C52C3D1C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019889428/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 311/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 47.893.919/0001-15, que versa sobre a Pregão Eletrônico n.º 002/2023 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 505/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC –
CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 24/01/2024, no valor de R$ 2.040,00 (dois mil quarenta
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reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889428 e o
código CRC 69C7171C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019895500/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
325/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ROTA SUL HOSPITALAR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
04.353.505/0001-90, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais
cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de
saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº 516/2023, assinada em 24/01/2024, no valor de R$ 1.619,40 (um mil seiscentos e
dezenove reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019895500 e o
código CRC 4BC3F362.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019894781/2024 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
323/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS S/A  -
inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33, que versa sobre a aquisição de Materiais de Enfermagem
(materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e
unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 24/01/2024, no valor de R$ 10.854,00 (dez mil
oitocentos e cinquenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019894781 e o
código CRC 13295FE6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019888547/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
305/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita
e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2023, assinada em 24/01 /2024, no
valor de R$ 22.631,70 (vinte e dois mil seiscentos e trinta e um reais e setenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019888547 e o
código CRC 7C5953D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019894586/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
322/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  ONE LEVEL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 29.690.865/0001-09, que versa sobre a Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de fraldas descartáveis e absorventes higiênicos para atendimento das demandas
da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
302/2023, assinada em 24/01/2024, no valor de R$ 16.266,33 (dezesseis mil duzentos e sessenta e
seis reais e trinta e três centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019894586 e o
código CRC DAD531B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019868437/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 107/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra Tânia Maria Eberhardt,  e a empresa contratada METROMED
COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
83.157.032/0001-22, que versa sobre a Aquisição de medicamentos para atendimento de
demandas judiciais e de requerimentos administrativos do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 520/2022, assinada em 23/01/2024, no valor de R$ 3.030,00 (três mil
trinta reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019868437 e o
código CRC 1F3D66C8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019895304/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
324/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada RCORE INSUMOS MEDICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
38.714.672/0001-31, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para
Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para Radioterapia)
utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José de Joinville e
unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 758/2022, assinada em 24/01/2024, no valor de R$ 900,00 (novecentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019895304 e o
código CRC ECE98105.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019889723/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
312/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico
n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo
n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 509/2023-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 24/01/2024, no valor de
R$ 1.298,12 (um mil duzentos e noventa e oito reais e doze centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889723 e o
código CRC 772BD63A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019893283/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n°316/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico
nº004/2023, assinada em 24/01/2024, no valor de R$ 1.381,98 (um mil trezentos e oitenta e um
reais e noventa e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019893283 e o
código CRC 16E296D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019868361/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n°106/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada MAXXIMED
COM DE PROD MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº43.301.230/0001-
0, que versa sobre a Aquisição de Insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização do
Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde
do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 753/2022, assinada em
23/01/2024, no valor de R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019868361 e o
código CRC 5E2C73B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019888919/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 308/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra
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compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos, através do Pregão Eletrônico
n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo
n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 485/2023-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 24/01/2024, no valor de
R$ 218,00 (duzentos e dezoito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019888919 e o
código CRC 0384E7BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019862633/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
300/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Materiais
Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais
para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José
de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 758/2022, assinada em 23/01/2024, no valor de R$ 860,00 (oitocentos e
sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019862633 e o
código CRC A8D6A9EA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019889936/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 314/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NOVA MEDICAMENTOS LTDA. - inscrita no CNPJ nº
41.365.113/0001-78, que versa sobre o Pregão Eletrônico n.º 002/2023 - CISNORDESTE/SC,
Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-CISNORDESTE/SC –
Ata de Registro de Preços n.º 503/2023-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal
de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-
31, assinada em 24/01/2024, no valor de R$ 6.653,98 (seis mil seiscentos e cinquenta e três reais e
noventa e oito centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889936 e o
código CRC EA42C93D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019862454/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
299/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DE PAULI COM REPRESENTACAO IMP EXP LTDA -
inscrita no CNPJ nº 03.951.140/0001-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais Hospitalares
(Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais para
Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José de
Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão
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Eletrônico nº 758/2022, assinada em 23/01/2024, no valor de R$ 4.099,30 (quatro mil noventa e
nove reais e trinta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019862454 e o
código CRC E89BAF3C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019889012/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 112/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada JULIANO DE
COSTA LTDA - EPP - inscrita no CNPJ nº 72.150.550/0001-06, que versa sobre a quisição de
Materiais Odontológicos Complementares para demandas das unidades da Secretaria Municipal da
Saúde e Hospital Municipal São José do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 461/2023, assinada em 24/01/2024, no valor de R$ 438,00 (quatrocentos e trinta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889012 e o
código CRC 6ACD3B79.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019889574/2024 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 113/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de Insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização do Hospital São José
de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville.- na forma do Pregão Eletrônico nº 753/2022, assinada em 24/01/2024, no valor de
R$ 286,20 (duzentos e oitenta e seis reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889574 e o
código CRC 0EBE283F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019862364/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 298/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS
S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais
Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para equipamentos e Materiais
para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José
de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão
Eletrônico nº758/2022, assinada em 23/01/2024, no valor de R$ 425,60 (quatrocentos e vinte e
cinco reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019862364 e o
código CRC FB0074FF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019888631/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 306/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD
MED HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre
a aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
004/2023, assinada em 24/01/2024, no valor de R$ 100.386,00 (cem mil trezentos e oitenta e seis
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019888631 e o
código CRC F88DD131.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019889938/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
313/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
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CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 002/2023, Processo Administrativo n.º 002/2023-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 492/2023-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC –
CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 24/01/2024, no valor de R$ 325,00 (trezentos e vinte e
cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889938 e o
código CRC 850358F6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019889236/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 310/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS PAULO LIMA
LTDA - inscrita no CNPJ nº04.790.724/0001-37, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para atendimento à terapêutica prescrita
e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 004/2023, assinada em 24/01/2024, no
valor de R$ 53.850,00 (cinquenta e três mil oitocentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889236 e o
código CRC 906FCDDB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019869988/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
173/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Sudeste - URSE, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Freitag Locação de Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 73.257.297/0001-49, cujo
quadro societário é formado por Erci Freitag, neste ato representada pelo Sr. Erci Freitag, que versa
sobre a prestação continuada de serviço com Caminhão Basculante 10m³ para atender aos serviços
das Unidades da SEINFRA, serviço com caminhão carroceria com cabine dupla/suplementar ou
estendida para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidades Regionais de Obras
e serviço com caminhões pipa  de 15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria pública da
Unidades Regionais de Obras, na forma do  Pregão Eletrônico nº 335/2023, assinado em
22/01/2024, com a vigência de 14 (catorze) meses, no valor de R$ 274.298,40 (duzentos e setenta e
quatro mil duzentos e noventa e oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019869988 e o
código CRC 664D6101.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019878279/2024 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
121/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras de Pirabeiraba – URP, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá e a empresa Transportes Lenschow Ltda, inscrita no CNPJ nº 06.035.925/0001-54, cujo
quadro societário é formado por Celio Moller e Ana Paula Moller, neste ato representada pelo
Sr. Celio Moller, que versa sobre a prestação continuada de serviço com Caminhão Basculante
10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, serviço com caminhão carroceria com
cabine dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidades Regionais de Obras e serviço com caminhões pipa  de 15.000 litros, para atender os
serviços de zeladoria pública da Unidades Regionais de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº
335/2023, assinado em 22/01/2024, com a vigência de 14 (catorze) meses, no valor de
R$ 265.680,00 (duzentos e sessenta e cinco mil seiscentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878279 e o
código CRC 542FFC89.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019865548/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
109/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
 Unidade Regional de Obras Oeste - UROE, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
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empresa A4 Transportes e Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 46.853.611/0001-83, cujo
quadro societário é formado por Agnaldo Lopes de Jesus, neste ato representada pelo Sr. Agnaldo
Lopes de Jesus, que versa sobre a prestação continuada de serviço com Caminhão Basculante
10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, serviço com caminhão carroceria com
cabine dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidades Regionais de Obras e serviço com caminhões pipa de 15.000 litros, para atender os
serviços de zeladoria pública da Unidades Regionais de Obras, na forma do  Pregão Eletrônico nº
335/2023, assinado em 22/01/2024, com a vigência de 14 (catorze) meses, no valor de R$
172.778,40 (cento e setenta e dois mil setecentos e setenta e oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019865548 e o
código CRC FD09EAD4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019864322/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
043/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Centro-Norte - URCN, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá, e a empresa MX Terraplenagem e Locações Ltda, inscrita no CNPJ nº 27.329.008/0001-
52, cujo quadro societário é formado por Ana Paula Formaio Flores, neste ato representada
pela Sra. Ana Paula Formaio Flores, que versa sobre a prestação continuada de serviço com
Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de
Obras, na forma do  Pregão Eletrônico nº 312/2023, assinado em 22/01/2024, com a vigência de 14
(catorze) meses, no valor de R$ 323.784,00 (trezentos e vinte e três mil setecentos e oitenta e quatro
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019864322 e o
código CRC 52360FDE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019865676/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
118/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Sudoeste – URSO, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e
a empresa Hardt Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 18.138.306/0001-74, cujo quadro
societário é formado por Ildomar Hilario Hardt, neste ato representada pelo Sr. Ildomar Hilario
Hardt, que versa sobre a prestação continuada de serviço com Caminhão Basculante 10m³ para
atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, serviço com caminhão carroceria com cabine
dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidades Regionais de Obras e serviço com caminhões pipa de 15.000 litros, para atender os
serviços de zeladoria pública da Unidades Regionais de Obras, na forma do  Pregão Eletrônico nº
335/2023, assinado em 22/01/2024, com a vigência de 14 (catorze) meses, no valor de R$
254.901,60 (duzentos e cinquenta e quatro mil novecentos e um reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019865676 e o
código CRC 9306A7DC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019845398/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
148/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
 Unidade Regional de Obras Sul - URS, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Transportes & Terraplenagem PLX Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.095.279/0001-
22, cujo quadro societário é formado por Lumarcos Flores Xavier e Lourival Xavier, neste ato
representada pelo Sr. Lourival Xavier, que versa sobre a prestação continuada de serviço com
Caminhão Basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, serviço com
caminhão carroceria com cabine dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pela Unidades Regionais de Obras e serviço com caminhões pipa de
15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria pública da Unidades Regionais de Obras, na
forma do Pregão Eletrônico nº 335/2023, assinado em 19/01/2024, com a vigência de 14
(catorze) meses, no valor de R$ 215.978,40 (duzentos e quinze mil novecentos e setenta e oito reais
e quarenta centavos). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019845398 e o
código CRC 679C84AD.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019845075/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
116/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Centro-Norte - URCN, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá, e a empresa Hardt Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 18.138.306/0001-74, cujo quadro
societário é formado por Ildomar Hilario Hardt, neste ato representada pelo Sr. Ildomar Hilario
Hardt, que versa sobre a prestação continuada de serviço com Caminhão Basculante 10m³ para
atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, serviço com caminhão carroceria com cabine
dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidades Regionais de Obras e serviço com caminhões pipa de 15.000 litros, para atender os
serviços de zeladoria pública da Unidades Regionais de Obras, na forma do  Pregão Eletrônico nº
335/2023, assinado em 19/01/2024, com a vigência de 14 (catorze) meses, no valor de R$
407.916,00 (quatrocentos e sete mil novecentos e dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019845075 e o
código CRC 4DBCA4E2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019843856/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
108/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
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pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Coluna Engenharia Ltda, inscrita no CNPJ nº
 16.520.327/0001-24, cujo quadro societário é formado por Adriana de Melo Silva , neste ato
representada pela S r a . Adriana de Melo Silva, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na construção de uma nova entrada de energia em média tensão e instalação de novos
quadros de distribuição para atender as novas demandas de energia da Escola Municipal Professora
Laura Andrade, na forma da Concorrência nº 566/2023, assinado em 19/01/2024, com a vigência
de 09 (nove) meses, no valor de  R$ 292.899,51 (duzentos e noventa e dois mil oitocentos e
noventa e nove reais e cinquenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019843856 e o
código CRC 2DECE93A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019909731/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2024

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Contrato nº 02/2024

Pregão: 82/2023

Objeto: SERVIÇOS DE TRADUÇÃO/INTERPRETAÇÃO DA LÍNGUA BRASILEIRA DE
SINAIS (LIBRAS), PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Contratada: Interpress - Empresa De Traduçao E Interpretaçao De Libras Ltda
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CNPJ nº: 33.154.265/0001-01

Sócios: Anatália da Conceição Souza

Valor total: R$ 1.069.992,00 (um milhão, sessenta e nove mil, novecentos e noventa e dois reais)

Data: 25/01/2024

Prazo de vigência: O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, contados a partir do
recebimento da ordem de serviço, na forma do art. 106 da Lei nº 14.133/2021.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/01/2024, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019909731 e o
código CRC 44E6E87C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019868941/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
167/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Oeste – UROE, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Nene Hardt Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 47.324.494/0001-23, cujo quadro
societário é formado por Edirlei Hardt, neste ato representada pelo Sr. Edirlei Hardt, que versa
sobre a prestação continuada de serviço com Caminhão Basculante 10m³ para atender aos serviços
das Unidades da SEINFRA, serviço com caminhão carroceria com cabine dupla/suplementar ou
estendida para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidades Regionais de Obras
e serviço com caminhões pipa  de 15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria pública da
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Unidades Regionais de Obras, na forma do  Pregão Eletrônico nº 335/2023, assinado em
22/01/2024, com a vigência de 14 (catorze) meses, no valor de R$ 263.541,60 (duzentos e sessenta
e três mil quinhentos e quarenta e um reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019868941 e o
código CRC E7A79CBC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019869637/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
166/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Leste - URL, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Hanna Transporte & Terraplenagem Ltda, inscrita no CNPJ nº 37.912.501/0001-
54, cujo quadro societário é formado por Grasiele Adami Soares Xavier, neste ato representada pela
Sra. Grasiele Adami Soares Xavier, que versa sobre a prestação continuada de serviço com
Caminhão Basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, serviço com
caminhão carroceria com cabine dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pela Unidades Regionais de Obras e serviço com caminhões pipa  de
15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria pública da Unidades Regionais de Obras, na
forma do Pregão Eletrônico nº 335/2023, assinado em 22/01/2024, com a vigência de 14
(catorze) meses, no valor de R$ 269.870,40 (duzentos e sessenta e nove mil oitocentos e setenta
reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019869637 e o
código CRC 75A5A621.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019869232/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
145/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Sudeste - URSE, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Transportes & Terraplenagem PLX Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.095.279/0001-
22, cujo quadro societário é formado por Lumarcos Flores Xavier e Lourival Xavier, neste ato
representada pelo Sr. Lourival Xavier, que versa sobre a prestação continuada de serviço com
Caminhão Basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, serviço com
caminhão carroceria com cabine dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pela Unidades Regionais de Obras e serviço com caminhões pipa  de
15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria pública da Unidades Regionais de Obras, na
forma do Pregão Eletrônico nº 335/2023, assinado em 22/01/2024, com a vigência de 14
(catorze) meses, no valor de R$ 297.864,00 (duzentos e noventa e sete mil oitocentos e sessenta e
quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019869232 e o
código CRC 1C9C070C.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0019901547/2024 -
IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville -
IPREVILLE leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 002/2024 -
 Processo nº 001/2024  SEI 0019900981, destinada à renovação da filiação do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville (IPREVILLE) à Associação
dos Institutos Municipais de Previdência e Assistência de Santa Catarina (ASSIMPASC) para o
exercício de 2024.

 

CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DOS INSTITUTOS MUNICIPAIS DE PREVIDENCIA E
ASSISTENCIA DE SANTA CATARINA

Quadro Societário : CARLOS XAVIER SCHRAMM - Presidente SEI 0019787000

Valor Total: R$ 1.200,00 (Um mil e duzentos reais). 

 Fundamento legal: art. 75, inciso XV, da Lei 14.133/2021.

 

 

Guilherme Casali Machado 

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019901547 e o
código CRC 0C74136C.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0019902940/2024 - SAMA.UAC
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Joinville, 25 de janeiro de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 3ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0019902697/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° SEI 19.0.056925-3
Auto de Infração Ambiental n°  0289/16
Autuado (a): Isaias Machado Monteiro
Relator: Rodrigo Gerent
Data do Julgamento:  24/01/2024 Ata 0019892683
DECISÃO:  O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela REDUÇÃO da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância, do valor de 150(cento e cinquenta) UPMs, para o
valor de 100(cem) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer
relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 25/01/2024, às 10:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019902940 e o
código CRC E3FBC3AC.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 0019863049/2024 - SAP.CTR.ACO

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do Termo de Rescisão ao Contrato
nº 321/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Osmar da Cunha O Empresário, inscrita no
C.N.P.J. nº. 10.792.714/0001-33, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
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prestação de serviço de locação de veículos com e sem condutores. O Município rescinde
unilateralmente (Art. 78 - XVII, da Lei 8.666/93) o presente Termo de Contrato. Em
conformidade com Solicitação de Rescisão Contratual SEI nº 0018995023, Memorando SEI nº
 0019798980 e Parecer Jurídico SEI nº 0019145787 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019863049 e o
código CRC 904B8E9A.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019836141/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
035/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Editora Notícias do Dia
Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 00.481.841/0001-68, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Marcello Corrêa Petrelli, Sr. Lucas Petrelli Wilmer, Sr. Mario José Gonzaga Petrelli Filho, Sr.
Rosimar Petrelli Vieira e empresa TV Cidade de Bauru Ltda, neste ato representado pelo Sr.
Marcello Corrêa Petrelli, que versa sobre a contratação de jornal digital para a publicação de
matérias oficiais de interesse do Município de Joinville, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº
338/2020. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses
e de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 19/03/2025 e
22/01/2025, respectivamente. 2º)  A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº 0019155371 - SAP.LCT, carta de
anuência SEI nº 0019155741 e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0013306133 - PGM.UAD.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019836141 e o
código CRC 95F7AECE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019896331/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 18º Termo Aditivo do Contrato
n º 611/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e
Segurança Pública/Secretaria de Educação, representada pelo Sr. Paulo Rogério
Rigo, e Sr. Andrei Popovski Kolaceke, e a empresa Khronos Segurança Privada Ltda, inscrita
no C.N.P.J nº 04.629.488/0001-71, cujo quadro societário é formado por Pedro Paulo Correa de
Souza, Marileia Beninca de Souza e KPS Participações Ltda, neste ato representado pela
Sra. Marileia Beninca de Souza, que versa sobre a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços contínuos de vigilância humana patrimonial desarmada e vigilância eletrônica
monitorada, nas unidades da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville/SC,
decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 289/2020. O Município adita o contrato acrescendo
quantitativamente, o valor de R$ 49.342,18 (quarenta e nove mil trezentos e quarenta e dois reais
e dezoito centavos) mensais, equivalente a 1,70% (um inteiro e setenta centésimos por cento)   do
valor atualizado do contrato (valor atualizado sobre as quantidades iniciais contratadas). Justifica-se
em conformidade com a Solicitação SEI nº 0019738232 - SEPROT.USP.ASP e Parecer Jurídico
SEI nº 0019803439 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019896331 e o
código CRC 11F79D3D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019835972/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 14º Termo Aditivo do Contrato
nº 121/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Selbetti Gestão de
Documentos S.A., inscrita no CNPJ nº 83.483.230/0001-86, cujo quadro societário é formado por
Luiz Antonio Selbach, José Nauro Selbach Junior, Oracides dos Santos Bittencourt Junior,
Alessandra Gesser Fernandes, Rafael Fernando Vieira Leopoldo, neste ato representada pelo Sr.
José Nauro Selbach Junior, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de locação de impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, na forma de
Pregão Eletrônico nº 022/2019. O Município adita o contrato prorrogando excepcionalmente os
prazos de vigência e de execução em 12 (doze) meses, ou até o término de novo processo licitatório,
o que ocorrer primeiro, alterando seus vencimentos para os dias 12/03/2025 e 19/01/2025,
respectivamente. 2º) A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade
com a Solicitação de Termo Aditivo SEI nº0019269350 - SAP.UNG, Carta de Anuência SEI nº
 0019580833, Memorando SEI nº 0019645127 - SEGOV.NAD e Parecer Jurídico SEI nº
 0019690293 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019835972 e o
código CRC 39E24AE7.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019865128/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
179/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Construtora Azulmax Ltda, inscrita no CNPJ nº
26.322.885/0001-39, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Celso dos Santos Cordeiro, neste
ato representado pelo Sr. Celso dos Santos Cordeiro, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para execução da construção de uma quadra coberta na E. M. Anita Garibaldi, na
forma do edital de Concorrência nº 331/2022. O Município adita o contrato  prorrogando o
prazo de vigência em 01 (um) mês, alterando seu vencimento para o dia 31/06/2024 e o prazo de
de execução em 01 (um) mês, a partir de 23/01/2024, alterando seu vencimento para o
dia 23/02/2024. Em conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0019713709 -
SED.UIN.AEN; cronograma físico-financeiro SEI nº 0019713073 - SED.UIN.AEN; carta de
anuência SEI nº 0019712934; memorando SEI nº 0019802582 - SED.UIN.AEN e; Parecer
Jurídico SEI nº 0019832461 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019865128 e o
código CRC B9B04785.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019836200/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
036/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pela Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Editora Notícias do Dia
Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 00.481.841/0001-68, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Marcello Corrêa Petrelli, Sr. Lucas Petrelli Wilmer, Sr. Mario José Gonzaga Petrelli Filho e
Sra. Rosimar Petrelli Vieira  neste ato representado pelo Sr. Marcello Corrêa Petrelli, que versa
sobre a contratação de jornal digital para a publicação de matérias oficiais de interesse do Município
de Joinville, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 338/2020. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e de execução em 12 (doze)
meses, alterando seus vencimentos para os dias 19/03/2025 e 11/02/2025, respectivamente. 2º)  A
presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Termo Aditivo SEI nº 0019178684 - SAP.LCT, carta de anuência SEI nº 0019179575 e Parecer
Jurídico Referencial SEI nº 0013306133 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019836200 e o
código CRC 908282E0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019835690/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e

200 de 287

Nº 2388, quinta-feira, 25 de janeiro de 2024



Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1006/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio
Ambiente, representada pelo Fábio João Jovita e a empresa EWT Brasil Elevadores Ltda,
inscrita no CNPJ nº 20.810.747/0001-12, cujo quadro societário é formado pela Sra. Egmar Batista
dos Santos, neste ato representado pela Sra. Egmar Batista dos Santos, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva de elevadores, plataforma elevatórias e escadas rolantes com fornecimento de peças,
componentes, acessórios e insumos, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 564/2022.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 16 (dezesseis) meses, alterando
seu vencimento para o dia 29/06/2025 e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para o dia 18/01/2025. 2º) A presente prorrogação justifica-se conforme a Solicitação
SEI nº 0019831975 - SAMA.UPP.AAD; Informação SEI nº 0019831650, anuência SEI nº
 0019749586 e; Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0019807245 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019835690 e o
código CRC 060308F2.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019837959/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
126/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa Selbetti Gestão de Documentos
S.A., inscrita no CNPJ nº 83.483.230/0001-86, cujo quadro societário é formado por Luiz Antonio
Selbach, José Nauro Selbach Junior, Oracides dos Santos Bittencourt Junior, Alessandra Gesser
Fernandes, Rafael Fernando Vieira Leopoldo, neste ato representado pelo Sr. José Nauro Selbach
Junior, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação
de impressoras, multifuncionais, sem fornecimento de papel, na forma do edital de
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Pregão Eletrônico nº 022/2019. O Município adita o contrato prorrogando excepcionalmente o
prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 13/03/2025
e 22/01/2025, respectivamente, ou até a conclusão do processo 23.0.266013-1. A
presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Prorrogação - Serviços Contínuos SEI nº 0019641352 - DETRANS.NAD; carta de anuência SEI
nº 0019640969, memorando SEI nº 0019672838 - SEGOV.NAD, Ofício SEI nº 0019784223 -
DETRANS.NAD e Parecer Jurídico SEI nº 0019706346 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019837959 e o
código CRC CC006AC1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019906865/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
668/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.094.645/0001-29, cujo quadro societário é
formado por Luiz Antônio Valle Pedreira de Cerqueira, neste ato representado pelo Sr. Luiz
Antônio Valle Pedreira de Cerqueira, que versa sobre a Pavimentação Asfáltica da Rua Ronco
d’água trecho 1 e 2, na forma do edital de Concorrência nº 171/2022. O Município adita o
contrato suspendendo-o pelo período de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 17/01/2024.
Justifica-se conforme o memorando SEI nº 0019795483 - SEINFRA.UNP; Memorando CVN SEI
nº 0019894417 e Parecer Jurídico SEI nº 0019897806 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906865 e o
código CRC B4453E18.

ATO SEI

 

RATIFICAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 668/2022

 

No cumprimento do art. 8º e art. 26º, caput, da Lei 8.666/93 e conforme
justificativas técnicas e jurídicas contidas no processo nº 22.0.222449-6, RATIFICO O PRIMEIRO
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 668/2022, em favor da suspensão da execução
contratual, do Termo de Contrato nº 668/2022, destinado à contratação de empresa para a
Pavimentação Asfáltica da Rua Ronco d’água trecho 1 e 2.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 25/01/2024, às 18:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019911450 e o
código CRC 6285EBE3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019902945/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE CRISTINA SABINO RAIS DA
ROSA no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 10:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019902945 e o
código CRC 955FE94B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019906573/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELA CRISTINA PEREIRA DE
SANTANA no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 13:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906573 e o
código CRC 27304D7B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019904591/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZABETH FLORIANO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 11:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019904591 e o
código CRC 062E947F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019903921/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CHRISTIANE FAVARO CUNHA PEREIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 11:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019903921 e o
código CRC ACD4E646.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019903704/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA FAGUNDES no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 10:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019903704 e o
código CRC E61D957E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019904957/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SULAMITA DASILVA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 11:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019904957 e o
código CRC 48A92CF1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019905407/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA DE SOUZA LIMA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 12:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019905407 e o
código CRC A82091AA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019905527/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE BONETHE CUNHA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 12:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019905527 e o
código CRC F92CEC79.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019905666/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MERIEN PEREIRA DE MIRANDA DO
AMARAL no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 12:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019905666 e o
código CRC 7F1507A0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019905813/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELI CARVALHO PEREIRA
BAYERDORFER no Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 -
Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 12:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019905813 e o
código CRC 14206D3A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019906249/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JENIFER DE OLIVEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 12:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906249 e o
código CRC 2E739C21.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019906352/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDNA FERREIRA no Processo Seletivo - Edital
002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 12:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906352 e o
código CRC 1E6AF83B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019903516/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINES RODRIGUES DA LUZ no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 10:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019903516 e o
código CRC C5F2EF08.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019903445/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE COELHO MOURA FURTUNATO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 10:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019903445 e o
código CRC 53BB8D19.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019903259/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ CLAUDIO DE FREITAS MELO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 10:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019903259 e o
código CRC D7E1D154.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019902797/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILMARA FERREIRA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 10:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019902797 e o
código CRC 4E45CF51.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019902640/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDJONES FERREIRA LIMA no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 10:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019902640 e o
código CRC 98570625.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019902454/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANE DE CARVALHO CONSALES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 10:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019902454 e o
código CRC C9D14B99.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019902303/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRACIANE DO SOCORRO MONTEIRO DA
ROSA no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 10:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019902303 e o
código CRC 80EA53BB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019902056/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ARIANE LUSWARGUI FARINA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0067 - Fonoaudiólogo, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 10:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019902056 e o
código CRC E818D9B1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019901895/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAISA LIMA MIRANDA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 09:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

222 de 287

Nº 2388, quinta-feira, 25 de janeiro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019901895 e o
código CRC CBF4EEA9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019901162/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA REGINA JASPER BERNARDI no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 09:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019901162 e o
código CRC B01FBF3E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019904840/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANE BASTOS PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019904840 e o
código CRC 5432656A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019900728/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANIA ALVES REIS DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 09:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019900728 e o
código CRC E1F938C2.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019900570/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA KUNZ ELIAS no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 09:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019900570 e o
código CRC 55CAD4D6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019900233/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 25 de janeiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA MENEGOTTO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/01/2024, às 08:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019900233 e o
código CRC 31E44707.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0019864069/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º, do art. 55, da Lei
Federal nº 14.133/21, está promovendo alterações no edital de Credenciamento nº 153/2023,
destinado ao credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços
de procedimentos e exames veterinários em espécies caninas e felinas do município de
Joinville. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
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www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019864069 e o
código CRC 5983113F.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0019873720/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º do art. 55 da Lei
14.133/21, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 508/2023, UASG 453230,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de materiais de limpeza e
higiene, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 07/02/2024 às 08:30 horas. A
Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019873720 e o
código CRC CCF8E33D.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0019868020/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º do art. 55 da Lei
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º do art. 55 da Lei
14.133/21, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 509/2023, UASG 453230,
para contratação de empresa especializada na prestação de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal
(SMP - Serviço Móvel Pessoal) que possua outorga da ANATEL - Agência Nacional de
Telecomunicações, na modalidade pós-pago com o fornecimento de aparelhos em regime de
comodato, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 08/02/2024 às 08:30 horas.
A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e
www.gov.br/compras/pt-br. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019868020 e o
código CRC 4DE052CF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0019879145/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência Eletrônica nº 505/2023 - UASG 453230, destinada à contratação
de empresa especializada para execução de uma Nova Entrada de Energia em Média Tensão
e Instalação de Novos Quadros de Distribuição para atender as novas demandas de energia
da Escola Municipal Professora Elizabeth Von Dreifuss, bem como o julgamento efetuado pela
Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Coluna
Engenharia Ltda, com o valor global de R$ 209.900,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019879145 e o
código CRC 4ED00775.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0019863630/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 579/2023 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e
corretiva com fornecimento de peças e acessórios para motoniveladoras, retroescavadeiras, pá
carregadeira e mine escavadeira, de forma CONTÍNUA, bem como o julgamento efetuado pelo
pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos lotes e valores
totais, qual seja: Agromaster Peças e Serviços Ltda - Lote 01 - R$190.999,80. Trator Peças
Comércio de Peças para Trator Ltda: - Lote 02 - R$293.500,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019863630 e o
código CRC D08262E4.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0019893932/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência nº
089/2024, destinado à Execução da obra "Praça da bailarina", na Data/Horário: 09/02/2024 às
09:00 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 16:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 17:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019893932 e o
código CRC 9DB19AEE.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019873855/2024 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 012/2024, para a Locação de equipamento, com fornecimento de kits/reagentes,
acessórios, insumos e complementos, para a realização de exames de Imunologia (Doenças
infecciosas, Hormônios, Vitaminas, Marcadores Tumorais, entre outros), mediante número de
exames realizados pagos por teste reportado, para atender a demanda do Laboratório Municipal de
Joinville (LMJ), na Data/Horário: 09/02/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/01/2024, às 17:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 24/01/2024, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019873855 e o
código CRC 46E5A1BD.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019867630/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 036/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90036/2024,  para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de Bica Corrida, na Data/Horário: 09/02/2024 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019867630 e o
código CRC 6FB8060C.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019868351/2024 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 088/2024, visando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
no ramo de seguros de veículos para os veículos tipo ambulância e motocicletas da Secretaria de
Saúde de Joinville, na Data/Horário: 08/02/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 9A0E1F1D258A301B5CB13EEFE5E1FB2355994D78

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019868351 e o
código CRC 9DB57AD1.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0018875702/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria
Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, que revoga o
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processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico 052/2023, destinado à Contratação
de empresa especializada na produção de Livros ou Cartilhas Educacionais para o Trânsito, em
atendimento a demanda da 2ª Circunscrição Regional de Trânsito de Joinville, em conformidade
com disposto no Memorando SEI 0019819510/2023 - SAP.LCT.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018875702 e o
código CRC F6CDC21B.

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0018875859/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria
Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, que revoga o
processo licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico 295/2022, destinado à Contratação
de empresa para locação de motocicletas para uso dos Agentes de Trânsito do Departamento de
Trânsito de Joinville – DETRANS, em conformidade com disposto no Memorando SEI
0019819494/2023 - SAP.LCT.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/01/2024, às 17:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/01/2024, às 17:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018875859 e o
código CRC 00DDEFC9.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019878772/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 23 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0345/2022 em nome de STILO CONSTRUTORA E
INCORPORADORA foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC
524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878772 e o
código CRC 85A7861E.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019878659/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0337/2022 em nome de RUBEN SEEFELD foi CANCELADA, pois o imóvel
atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

234 de 287

Nº 2388, quinta-feira, 25 de janeiro de 2024



 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878659 e o
código CRC 0F666A5B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019878608/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0336/2022 em nome de GILSON ROBERTO SCHIER foi CANCELADA,
pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878608 e o
código CRC 03BCE75E.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019878551/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 23 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0334/2022 em nome de NELSON GRAUDIN DE
NEGREIRO foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 -
Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878551 e o
código CRC 096208FA.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019878465/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0330/2022 em nome de MARIA DOS PRAZERES DE CAMARGO
SCHWARTZ foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 -
Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878465 e o
código CRC 34B81873.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019878337/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0319/2022 em nome de CR FERNANDES ENGENHARIA
LTDA foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art.
6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878337 e o
código CRC 8D37D771.
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COMUNICADO SEI Nº 0019878188/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0315/2022 em nome de CONVISA SPC 4 LTDA foi CANCELADA, pois o
imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878188 e o
código CRC C559FC3C.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019878134/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0312/2022 em nome de HCC PARTICIPAÇÕES LTDA foi CANCELADA,
pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878134 e o
código CRC 543C30CC.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019878072/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0310/2022 em nome de CCI PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC
524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878072 e o
código CRC 57E17CC7.
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COMUNICADO SEI Nº 0019877397/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0357/2022 em nome de WALDIR CARLOS
SCHULZ foi INDEFERIDA, pois os documentos apresentados a SEPUR não
descaracterizaram o imóvel nos termos da Lei no 524/2019, Art. 6o, inciso II. 

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019877397 e o
código CRC B53ED4AF.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019878253/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0316/2022 em nome de LEVEL INCORPORADORA E LOTEADORA
LTDA foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art.
6º, § 2º, inciso X.
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Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878253 e o
código CRC DE2C52AD.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019901634/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A solicitação de impugnação da Notificação 0634/2022 em nome de SIBELE ZANETTA
DE SOUZA foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 -
Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019901634 e o
código CRC E61A3797.
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COMUNICADO SEI Nº 0019906793/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0440/2022 em nome de CARLOS EDUARDO ABDOM foi CANCELADA,
pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906793 e o
código CRC 83429E1D.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019906698/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0439/2022 em nome de DIVA LEYE foi CANCELADA, pois o imóvel atende
os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
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SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906698 e o
código CRC 604BC3DE.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019906645/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0438/2022 em nome de ERNESTO E MARIO
WUNDERLICH foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC
524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906645 e o
código CRC FB5139E6.
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COMUNICADO SEI Nº 0019906531/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0435/2022 em nome de MARIO OTTO SCHWOCHOW foi CANCELADA,
pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906531 e o
código CRC 10BEBE23.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019906465/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0433/2022 em nome de HARRY ZICK foi CANCELADA, pois o imóvel
atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.
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Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906465 e o
código CRC F55268F2.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019906415/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0429/2022 em nome de EUCLIDES FERREIRA foi CANCELADA, pois o
imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906415 e o
código CRC F8BCAC28.
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COMUNICADO SEI Nº 0019906227/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0302/2022 em nome de LUIS ASSIB
ZATTAR foi DEFERIDA, pois os documentos apresentados a SEPUR caracterizaram o
imóvel nos termos da Lei no 524/2019, Art. 6o, § 2o, inciso IX. 

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 25/01/2024, às 12:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906227 e o
código CRC 14738BEF.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019906228/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.
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IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0427/2022 em nome de ESTACIONAMENTO BEIRA RIO LTDA -
ME foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, §
2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906228 e o
código CRC CC89F757.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019906194/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0426/2022 em nome de H. MARCATO EMPREENDIMENTOS
LTDA foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art.
6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906194 e o
código CRC 30A25B41.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019906110/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

PTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0425/2022 em nome de H. MARCATO EMPREENDIMENTOS
LTDA foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art.
6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906110 e o
código CRC D32EA4B3.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019906083/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 25 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0301/2022 em nome de LUIS ASSIB
ZATTAR foi DEFERIDA, pois os documentos apresentados a SEPUR caracterizaram o
imóvel nos termos da Lei no 524/2019, Art. 6o, § 2o, inciso IX. 

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 25/01/2024, às 12:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906083 e o
código CRC 62240A4F.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019906053/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0424/2022 em nome de STILO CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art.
6º, § 2º, inciso X.
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Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906053 e o
código CRC EE7D823B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019904915/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0415/2022 em nome de NELSON CARVALHO foi CANCELADA, pois o
imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019904915 e o
código CRC E27DDE1F.
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COMUNICADO SEI Nº 0019904720/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0413/2022 em nome de ROSELAINE THIEL
DAMASCENO foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC
524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019904720 e o
código CRC C9CE6CAB.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019880083/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0379/2022 em nome de ILDEFONSO SCHMIDT foi CANCELADA, pois o
imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.
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Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019880083 e o
código CRC F2C597A5.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019904485/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0412/2022 em nome de ROSEMARIE ALTMANN foi CANCELADA, pois o
imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019904485 e o
código CRC 44358728.
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COMUNICADO SEI Nº 0019903999/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0407/2022 em nome de NAILDA ADÉLIA
COSTA foi DEFERIDA, pois a documentação comprobatória apresentada à SEPUR
caracterizou o imóvel termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019903999 e o
código CRC 699DB87B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019904016/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A  Notificação 0408/2022 em nome de ELANDIA VIEIRA DE STHIAGO foi CANCELADA,
pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.
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Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019904016 e o
código CRC 7AAC2609.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019903489/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A  Notificação 0406/2022 em nome de OSNI ROMEU PENSKY foi CANCELADA, pois o
imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019903489 e o
código CRC 55CBE9EE.

254 de 287

Nº 2388, quinta-feira, 25 de janeiro de 2024



 

COMUNICADO SEI Nº 0019901845/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0404/2022 em nome de ELIZA KOHNTOPP foi CANCELADA, pois o imóvel
atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019901845 e o
código CRC E4DDDDA9.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019714500/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 08 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A Notificação 0273/2022 em nome de LABORATÓRIO CATARINENSE foi INDEFERIDA,
pois a documentação comprobatória apresentada à SEPUR não descaracterizou o imóvel
nos termos definidos da LC 524/2019 - art. 6º, inciso I.
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Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019714500 e o
código CRC 99EB5001.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019714681/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 08 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0272/2022 em nome de LABORATÓRIO
CATARINENSE foi INDEFERIDA, pois a documentação comprobatória apresentada à
SEPUR não descaracterizou o imóvel nos termos definidos da LC 524/2019 - art. 6º, inciso
I.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019714681 e o
código CRC EB348200.
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COMUNICADO SEI Nº 0019901453/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0403/2022 em nome de VILMAR MARTINS foi CANCELADA, pois o imóvel
atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019901453 e o
código CRC 39C2C497.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019901356/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0401/2022 em nome de DULCE ACQUA MINERAL E DISTRIBUIDORA
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LTDA - ME foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 -
Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019901356 e o
código CRC BB32A396.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019901169/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0399/2022 em nome de FRANCISCO EDUARDO DA SILVA
JARDIM foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art.
6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019901169 e o
código CRC 879C0813.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019901122/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0398/2022 em nome de IRACEMA PITZ foi CANCELADA, pois o imóvel
atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019901122 e o
código CRC 27FD69A1.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019889077/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 24 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0524/2022 em nome de IVONE BRUSKE BEIL foi CANCELADA, pois o
imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019889077 e o
código CRC 08C7FF8B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019888445/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0526/2022 em nome de BENTO DOS SANTOS foi CANCELADA, pois o
imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019888445 e o
código CRC B8A5DCD8.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019888392/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0528/2022 em nome de RENATO MERKLE foi CANCELADA, pois o imóvel
atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019888392 e o
código CRC 74370F84.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019888285/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 24 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0529/2022 em nome de AUGURI ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art.
6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019888285 e o
código CRC 0FDF359C.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019888178/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0531/2022 em nome de COTINGO JOSÉ DA SILVA
MOTA foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art.
6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019888178 e o
código CRC 8674DE02.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019888082/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0533/2022 em nome de MARIA KATSUMI JISAKA foi CANCELADA, pois o
imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019888082 e o
código CRC 48691248.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019887777/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 24 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0534/2022 em nome de MARIA DE LOURDES DA
SILVA foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art.
6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019887777 e o
código CRC CEDBC4AE.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019887448/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

 

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0537/2022 em nome de MARCOS STAMMERJOHANN foi CANCELADA,
pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019887448 e o
código CRC E5144F5F.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019887394/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0538/2022 em nome de ROSELI COSTA SEIXAS foi CANCELADA, pois o
imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019887394 e o
código CRC 6C2B198E.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019887310/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 24 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0540/2022 em nome de FANUS INCORPORAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA -ME foi CANCELADA, pois o imóvel atende
os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019887310 e o
código CRC 1967480B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019880936/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0397/2022 em nome de HERCÍLIO KASTEN foi CANCELADA, pois o
imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019880936 e o
código CRC 7EABC6EA.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019880868/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0392/2022 em nome de MÁRCIO LEOPOLDO FISCHER foi CANCELADA,
pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019880868 e o
código CRC 66FCE3FC.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019880815/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0391/2022 em nome de MARTINE WETZEL PEREIRA
ZIMATH foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art.
6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019880815 e o
código CRC 5F751D21.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019880764/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0387/2022 em nome de MARTINE WETZEL PEREIRA
ZIMATH foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art.
6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019880764 e o
código CRC 9961BADF.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019880734/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0386/2022 em nome de ANFE PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS
LTDA foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art.
6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019880734 e o
código CRC BCFC32E7.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019880145/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

 

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0382/2022 em nome de SÉRGIO IVAN JONICK foi CANCELADA, pois o
imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019880145 e o
código CRC B6C301CB.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019880120/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0380/2022 em nome de ADIR ADEMIR DE MIRANDA foi CANCELADA,
pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019880120 e o
código CRC 297C7DD9.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019880044/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0378/2022 em nome de MARGARETH HANKE
MANSKE foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 -
Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019880044 e o
código CRC E850F3B0.
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COMUNICADO SEI Nº 0019880006/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0377/2022 em nome de ANNITA HANKE foi CANCELADA, pois o imóvel
atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019880006 e o
código CRC 29152667.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019879930/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0376/2022 em nome de ANNITA HANKE foi CANCELADA, pois o imóvel
atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019879930 e o
código CRC 68BEFCC8.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019879772/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0372/2022 em nome de GERHARD STEUERNAGEL foi CANCELADA,
pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019879772 e o
código CRC 60B5924B.
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COMUNICADO SEI Nº 0019879884/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0375/2022 em nome de JANETTE BACHTOLD LUDWIG foi CANCELADA,
pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019879884 e o
código CRC 3AEAB515.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019879834/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0374/2022 em nome de HORST KRUGER foi CANCELADA, pois o imóvel
atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.
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Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019879834 e o
código CRC D92B5BE6.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019879718/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0368/2022 em nome de CESAR HAMILTON DE
CARVALHO foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 -
Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019879718 e o
código CRC E2BCB85C.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019879425/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0365/2022 em nome de ADELINA DO
ROSÁRIO foi DEFERIDA, pois os documentos apresentados a SEPUR caracterizaram o
imóvel nos termos da Lei LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Alexandre Polzin,
Gerente, em 25/01/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019879425 e o
código CRC BA140C36.
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COMUNICADO SEI Nº 0019879368/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0364/2022 em nome de GISELA REGINA ALT DOS
SANTOS foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 -
Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019879368 e o
código CRC 9DA6983D.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019879099/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0360/2022 em nome de PAULINA HERONDINA
WAGNER foi CANCELADA, pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 -
Art. 6º, § 2º, inciso X.
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Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019879099 e o
código CRC E9147685.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019879024/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0355/2022 em nome de DALMO CLARO DE OLIVEIRA foi CANCELADA,
pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019879024 e o
código CRC 9EC3C814.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019878975/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0353/2022 em nome de NN EMPREENDIMENTOS LTDA foi CANCELADA,
pois o imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878975 e o
código CRC 9CE28A0B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019878944/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0352/2022 em nome de MIRNA PUSCHEL foi CANCELADA, pois o imóvel
atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878944 e o
código CRC F1537DC6.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019878908/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0351/2022 em nome de ROSELI GOGLIANO foi CANCELADA, pois o
imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878908 e o
código CRC A7686BBA.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019878870/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0348/2022 em nome de VALDIVIA WAGNER foi CANCELADA, pois o
imóvel atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878870 e o
código CRC 5DA09E19.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019878812/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 23 de janeiro de 2024.

 

IPTU Progressivo - Cancelamento

A Notificação 0347/2022 em nome de ORLANDO POGAN foi CANCELADA, pois o imóvel
atende os termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, § 2º, inciso X.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019878812 e o
código CRC D481FCE6.

 

DECISÃO SEI Nº 0019903812/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

DECISÃO DA PRESIDÊNCIA

Sindicância Administrativa nº 02/2023

 

1 – RELATÓRIO

 

Trata-se de Sindicância Administrativa nº 02/2023, designada pela Portaria nº
229/2023, de 01 agosto de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville
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nº 2268 na mesma data, tendo por objetivo apurar a atuação funcional dos servidores Priscila
Evaristo, matrícula 122, Thaysa Rios de Oliveira, matrícula 4386, André Nunes da Silva,
matrícula 4361, Raquel Matilde Vieira, matrícula 82, e Paulo Gremaschi Fiorotto, matrícula 89, por
terem supostamente recebido indevidamente gratificação de membros da Comissão Permanente de
Licitação nos meses de maio, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2022 considerando-se a
ausência de editais de licitações publicados no período.

 

Desta feita, com vistas a apurar os fatos narrados, foi instaurada Sindicância
Administrativa nº 02/2023, foi emitida portaria nº 229/2023 designando os servidores para conduzir
o procedimento, cujos trabalhos tiveram início em 3 de agosto de 2023. 

 

Após a realização dos procedimentos formais, a comissão apresentou conclusão
nos seguintes termos: 

 
"Considerando os fatos acima expostos ficou evidente
a esta Comissão de Sindicância Administrativa que
não houve a violação dos incisos I, II, III e V do
artigo 155, da Lei Complementar nº 266/2008 pelos
acusados Priscila Evaristo, Thaysa Rios de
Oliveira, André Nunes da Silva, Raquel Matilde
Vieira e Paulo Gremaschi Fiorotto. Portanto, a
Comissão recomenda ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville,
o arquivamento desta Sindicância Administrativa.”

 

No mais, por intermédio do Parecer nº 156/2023 a
Subprocuradoria Administrativa informou que “o Relatório Final encontra-se
devidamente fundamentado de acordo com os elementos probatórios produzidos nos
autos, respeitados, assim, o princípio da motivação.”, concluindo que “as formalidades legais foram
observadas e houve o cumprimento de todos os requisitos pela Comissão de Sindicância
Administrativa nº 02/2023, e o Relatório Final foi produzido de acordo com as provas produzidas
nos autos.”

 

É a síntese do necessário.

 

II – DECISÃO

 

Da análise dos autos, constata-se que comissão nomeada no âmbito da
Sindicância Administrativa nº 02/2023, para apurar se houve violações dos incisos I, II, III e V do
artigo 155, da Lei Complementar nº 266/2008 pelos acusados Priscila Evaristo, Thaysa Rios de
Oliveira, André Nunes da Silva, Raquel Matilde Vieira e Paulo Gremaschi Fiorotto, observou todos
os procedimentos de tramitação elencados no Decreto Municipal 17.493/2011, de 02 de março de
2011, que “Institui o manual de procedimento administrativo disciplinar, que regulamenta a
instauração e processamento das sindicâncias e processos administrativos disciplinares no âmbito
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da administração direta e indireta do Município de Joinville”, bem como na Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008, que “Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do
município de Joinville, das autarquias e das fundações públicas municipais”. 

 

Ademais, além de observar as regras previstas na legislação vigente, a comissão
garantiu aos servidores o exercício do contraditório e da ampla defesa, conforme previsto no art.
188, da Lei Complementar nº 266/2008, assegurado pelo artigo 5º, inciso LV da CRFB/88,
conforme se verifica nas notificações de folhas 32-35 e 157 e Defesa e documentos de folhas
417/418, 419, 421/428, 429/533 e 534/535, afastando-se, de plano, qualquer irregularidade capaz de
gerar a nulidade total ou parcial do procedimento.

 

No tocante à produção de provas conforme mencionado pela Subprocuradoria
Administrativa no Parecer nº 156/2023 “o Relatório Final encontra-se devidamente fundamentado
de acordo com os elementos probatórios produzidos nos autos, respeitados, assim, o princípio
da motivação”.

 

Posto isso, decide esta Presidência acatar integralmente a CONCLUSÃO de
arquivamento apresentada pela Comissão de Sindicância Administrava nº 02/2023 no
Relatório Final, notadamente porque foram preenchidas todas as formalidades legais exigidas
e, especialmente que não houve a violação dos incisos I, II, III e V do artigo 155, da Lei
Complementar nº 266/2008 pelos servidores Priscila Evaristo, Thaysa Rios de Oliveira, André
Nunes da Silva, Raquel Matilde Vieira e Paulo Gremaschi Fiorotto.

 

III – DISPOSITIVO

 

Pelas razões acima explicitadas e com fundamento no art. 185, § 3º, inciso I, da
Lei Complementar nº 266/2008 c/c art. 16, inciso I, da Decreto nº 17.493/2011, determino o
arquivamento da Sindicância Administrativa nº 02/2023.

 

Registre-se.

 

Encaminhe-se os autos à Divisão Gestão de Pessoas para que sejam tomadas as
seguintes providências: 

 

a) Publicar a presente decisão no Diário Oficial do Município – DOEM;

b) Encaminhar cópia ao Diretor Administrativo, Sr. Kleber Fernando Degracia,
para notificar os servidores Priscila Evaristo, Thaysa Rios de Oliveira, André Nunes da Silva,
Raquel Matilde Vieira e Paulo Gremaschi Fiorotto dos termos da presente decisão;

c) Decorrido o prazo sem que haja interposição de recurso combativo à decisão
em voga, arquivem-se os autos. 
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Cumpra-se.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/01/2024, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019903812 e o
código CRC 7F47E084.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0019906237/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2024.

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE,
torna público para conhecimento dos interessados, a ERRATA SEI Nº 0019906167 referente ao
Extrato de Dispensa de Licitação nº 0019873545,  publicado em 23/01/2024 no Diário Oficial
Eletrônico do Município nº 2386, a qual tem como objeto alterar: 

 

Onde se lê:

"CONTRATADA: AEROTUR SERVICOS DE VIAGENS LTDA"

Leia-se:

"CONTRATADA: AGENCIA AEROTUR LTDA"
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Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/01/2024, às 16:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906237 e o
código CRC E913908B.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0019880692/2024 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2024.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0019874941 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria da Saúde em 23/01/2024 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
23.0.178476-7, instaurado em face da empresa Proll-Med Laboratório de Análises Clínicas
Ltda. EPP (CNPJ n. 83.161.224/0001-02), pela Portaria nº 249/2023, com o objetivo de apurar
eventual descumprimento do Termo de Credenciamento nº 001/2019, oriundo do Edital de
Credenciamento nº 001/2000, no que tange ao descumprimento das obrigações assumidas. Sendo
assim, com base no Relatório Conclusivo (0019473348) e Parecer Jurídico (0019752750) a
Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Advertência. Transcorrido
o prazo sem manifestação, será certificado o trânsito em julgado do processo.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019880692 e o
código CRC 7604FD96.
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Joinville, 23 de janeiro de 2024.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0019875288 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria da Saúde em 23/01/2024 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
19.0.141207-2, instaurado em face da empresa Custódio Refrigerações Ltda EPP (CNPJ
05.842.540/0001-36), pela Portaria nº 246/2019 - SAP.GAB, com o objetivo de apurar eventual
reconhecimento de dívida decorrente do Termo de Contrato nº 141/2013, no que tange à
continuidade na prestação dos serviços após o término da vigência contratual, sem a
contraprestação à empresa. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0016555853) e
Parecer Jurídico (0019699954) a Autoridade Competente DECIDE pelo não reconhecimento da
dívida.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2024, às 07:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019880697 e o
código CRC 6A6B69E6.
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